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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

1 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 1 ° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. l° São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal): 

I - homicídio (art. 121), consumado ou tentado, quando praticado em atividade 
típica de grupo de extennínio, ainda que cometido por um só agente; 

II -latrocínio (art. 157, § 3°, in fine) ; 

m - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2°) ; 

IV - extorsão mediante sequestro e na fonna qualificada (art. 159, caput e seus §§ 
1°,2°e3°); 

v -estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 

VI - atentado violento ao pudor (art 214 e sua combinação com o art. 223, caput e 
parágrafo único); 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § l°); 

vm - envenenamento de água potável ou de substância alimentfcia ou medicinal, 
qualificado pela morte (art. 270 combinado com o art. 285). 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1°,2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956, tentado ou consumado ." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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. .. f CAM.". DO' DEPUTADO' 

CITA Dff A NEXIi Df} pêLo 

LEI N? 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Disp()(> sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art . 5~, inciso X Llll, da Consti
tuiçAo Federal, e determina oUl ra s provi
d(>ncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. I? São considerados hediondos os crimes de la
trocín~o (art. 157, § 3?, in fine), extorsão qualificada pela morte, 
(art. 158, § 2?), extorsão mediarite sequestro e na forma qualifi
cada (art. 159, CBjJut e seus §§ I?, 2? e 3?), estupro (art . 213, 
caput e sua combinação com o àrt. 223, caput e parágrafo úni
co), atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com 
o art. 223, caput e parágrafo único), epidemia com resultado 
morte (art. 267, § I?), envenenamento de água potável ou de 
substância alimentícia ou medicinal, qualificado pela morte 
(art. 270, combinàdo com o art. 285), todos do Código Penal 
(Decreto-Lei n? 2.848111 , de 7 de dezembro de 1940), e çie ge
nocídio (arts . 1?, 2? e 3? da Lei n? 2.889(21 , de 1? de outubro de 
1956), tentados ou consumados . . 

Art. 2? Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfi
co ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são in
suscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

11 - fiança e HberdacÍe provisória. 

§ 1? A pena por crime previsto neste artigo será cumprida 
integralmente em regime fechado. 

§ 2? Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá 
fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade . 

§ 3? A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei n~ 
7.960(31, de 21 de dezembro de i 989, nos crimes previstos neste 
artigo, terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual período 
em caso de extrema e comprovada necessidade. 

Art. 3? A Un1ão manterá estabelecimentos penais, de se
gurança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas 
a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 
presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade 
pública. 

A t 4°. r . 

Art. 5? 
inciso: 

(Vetado). 

Ao a~L 83 do Código Penal é acrescido o seguinte 
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.. Arl. 83 . 

v - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos 

de condenação por crime hediondo, prática da tortura, trá

fico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se 

o apenado não for reincidente específico em crimes dessa 

natureza ... 

Arl. 6? Os arts . 157, § 3?; 159, CBput e seus §§ I?, 2? e 3?; 

213; 214; 223, CBput e seu parágrafo único ; 267, CBput e 270; 

caput , todos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 
"Arl. 157 . . .. ... .. . .. .. . . .... . .......... .. .. . .. ... . 

§ I ? Se da violência resulta lesão corporal grave, a 

pena é de reclusão, de cinco a quinze anos, além da multa; 

se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem 

prejuízo da multa . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . 

Art. 159. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . .. .. . .. . ... .. . 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos . 

§ I ? . ... .. ......... . ........ . ...... . ... . . . ....... . . 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos . 

§ 2? ... . .. . .... . . . .. . .. . . . . . ... .. . . ........ . . . ... . . 

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. 

§ 3? ...... . ..... . .... . .. . ..... . .. .. . .. ..... . . . ... . . 

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . ...... . . 

Arl. 213 . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... .. .. . . . . 

Pena - reclusão , de seis a dez anos. 

Art. 214. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... . ... . . .. .. .. . 

Pena - reclusão, de seis a dez anos . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . .... .. .. . .. . ... . . . 

Art. 223 . · . . . . . . . . . . . . . . . ......... . ... . .. . .. . ..... . 

Pena - reclusão, de oito a doze anos . 

Parágrafo único . . ..... . .... ... ... . ... . .. . ... . ... .. . 

Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 

I . .. . .. . ............... . .... ....... . .. .. . .. . .. ..... . ... . . . 
• 

Art. 267. 
I • 

• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j. i' .\ d' I • 

Pena - rec usão, ae ez a qUinze anos . 

Art. 270. 

Pena - reclusão, de dez a quinze anos . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • » 

Art. 7? Ao ~it. i59 do Código Penal fica acrescido o se

guinte parágrafo: , 
.. Art. 159. . ... . ..... . ....... .... . . .. ............. . . 

I • 

§ 4? Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o 

co-autor que denunciá-lo à autoridade, facilitando a liber

tação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

terços ... 



, Art. 8? será,de três a seis anos de reclusão a pena previs

ta no art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes he

diondos, prática da torturâ, trafico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins ou terrorismo. 

Parágrafo único. O participante e o associado que denun

ciar à autoridade b bando ou quadrilha, possibilitando seu des

mantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços. 

Art. 9? As penas fixadas n~ art. 6? para os crimes capitu

lados nos arts . 157, § 3?, 158, § 2?, 159, caput e seus §§ I ?, 2? e 

3?, 213, caput e süa combinação com o art . 223, caput e pará

grafo único , 214 e sua combinação com o art. 223, caput e pará

grafo único, todos do Código Penal , são acrescidas de metade, 

respeitado o limité superior de trinta anos de reclusão. estando 

a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art . 224 tam

bém do Código Perial. 
I 

Art. 10. O art. 35 da Lei n? 6.368(41, de 21 de outubro de 

1976, passa a vigorar acrescido de parágrafo único , com a se

guinte redação: 

.. Art. 35. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..... .... . 

Parágrafo único . Os prazos procedimentais deste capí

tulo serão contados em dobro quando se tratar dos crimes 

previ stos nos arts. 12. 13 e 14 .» 

Art. 11 . (Vetado). 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em cont rário . 

Brasília, 25 de julho de 1990; 169? da Independência e 

102? da República . 

FERNANDO COLLOR 

Bernardo Cabral 



LEI N ." ~ . 889 - DE 1 DE OUTUBRO 

DE 1956 

De/lnl' c plll l e o crime de genocídio 

o PTcsidrnl.e da República: 

Faço uIlJeT Que o Congresso Nacio
nal decret.! c eu sanciono 1\ seguinte 
Lei: 

Art. 1." Quem, com B Intenç~o de 
destruir, 110 todo ou em parte, grupo 
nacional, l'tnico, raci:ll ou religioso, 
como tal: 

a) mntl\f membros do grupo; 
til calu;ar lesã0 grave ê. Integrirt~

de flsica ou mental d l' membros do. 
grupo; 

c) submeter inte:lcionalmentc o 
grupo 1\ ('ondlcÕe> de existência CII -

pazes de ocasionar-lhe 11 ct ~> lr ,,: , 
fisica total ou parcial; 

d) adotar medidas G?stinad l.' 'J. 

impedir os nascimento~ no ~ n ;'J <1 ' 

grupo; 
e) efetuar a tran~fer"l\c i:1 ' -" \. , . 

da de crlançl1 5 de gru\l'l p:lr ~ "': " 
grupo; 

Será punido: 
com as penas do art . 1~1 , ~ 2." , a ) 

Cóctigo Penal, no c~o da let TIl U: 
com as penas d 'J :Ht . 1~~1, ) ~ .' , .. , 

caso da letra b; 
com as penas do al"1.. n o, no <; ",.,'1 

da letra c; 
com as penas do art. 12;' , no <;3 i ' ) 

da letra d; 
com as penas ào art . I i 8, no c :t ·) 

da letra e . 
Ar!. 2.. Associarem-se mal , :le .l 

(três) pessoas (lara prúU"a dos cn · 
mes mencionados no artigu an~e,' :nr ' 

Pena: Metade da comin :lda 11·' ; 

crimes ali previstos 
Art. 3." Incitar, direta e púll\ ;C'l

mente alguém a come! ?1 q ualquer ,10 "; 

crimes de Que trata o art. I. : 
Pena . Mpta~\ e da ~ ,' '' :1 :1 ; >'. \ i ~ J""" 

nadas. 
§ L" A ~Iln !X'!o crl1:1e d e indt.·

ção será a mesma de crime inc: ta<1 J. 

se êste se consumar . 
~ 2." A pena será aumentadl J1 

1/ 3 (um terço), quando a Incitaçá') 
fõr cometida pela imprensa. 

Art. 4." A pena será agravad3 C·! 
1/ 3 (um terçO), no caso do ~ arts. 1. .. . 
2 ." e 3", quandO cometido o rI im·> 
por govern:1nt(' ou fHllc\ c, n:'\ riu p" . 
blico , 

Art. 5," Sera punida CO:11 ;~ , I 
(dois terços ) das respecl1va <; p~ na; 
a tentati\'a dos crime5 definido.i nes
ta lei . 

Arl. 6.0 Os crimes de que tra '. I 
esta lei não serão consid~l'Iidos cr i" 
mes políticos para efeitos de extr~. 
dição . 

Art . 7." Re\'og:tm- ~('!\ ' di spo, :,: ... "; 
em coutrarlo, 

Rio de Janeiro, em I cle outu t1rIJ 
de 1956; 135." d3 rnd~pel\d0n(' i ;) p 

63." da República . 

NeTeu Ramos 
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Mensagem n° 571 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Dá nova redação ao art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 

1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do ano 5°, inciso XLill , da Constituição 

t<ederal, e determina outras providências". 

Brasília, 8 de setembro de 1993. 

0('J'.!'c 
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Brasília, ~S de Aba '5-/0 de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideracão de Vossa Excelência o , 
anexo Projeto de Lei que "dá nova redação ao art. l Q da Lei n Q 8 .072, 
de 28 de julho de 1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. SQ, inciso XLIII, da Constituicão Federal, e determina , 
outras providências " . 

2. A proposta é fruto da Indicação Legislativa nº 1 / 
encaminhada pelo Presidente do Conselho Estadual de Defesa da Criança e 
do Adolescente do Estado do Rio de Janeiro, aprovada por unanimidade do 
Colegiado. 

3. Aquele Conselho aSSlm justifica a medida: 

"O aumento, nos últimos anos, da 
violência e da incidência de delitos tidos corno 
especialmente torpes, sobretudo nos grandes centros 
urbanos, levou o legislador ordinári o , norteado em 
dispositivo àa própria Lei Maior , a editar a Lei n Q 

8.072/90, dispondo sobre os chamados crimes hediondos. 

Corno se sabe, a referida lei dispensa 
tratamento especialmente rigoroso na execução da pena 
para os autores daqueles delitos, além de privá-los do 
direito à anistia, graça ou indulto, vedando-lhes, 
igualmente, a possibilidade de obter liberdade 
provisória com ou sem fiança. 

Todavia, descurou-se, data venla, o 
mesmo legislador de incluir no elenco de delitos 
hediondos determinados crimes contra a vida humana, não 
só especialmente repulsivos, mas sucetíveis de trazer 
singular abalo à paz pública e a ordem social. 
Trata-se da sinistra atividade dos esquadrões da morte 
ou grupos de extermínio que atuam ora a soldo de 
mandantes, interessados na eliminacào de suas vltimas , 
pelos mais variados motivos, ora agindo por conta 
própria, usurpando o magistério punitivo do Estado em 
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nome de cruel e primitiva vingança privada. 

As chacinas perpretadas por estes 
deliqüentes têm, como se sabe, escolhido como alvo 
predileto crianças e adolescentes em todo o país, 
geralmente sob o intolerável pretexto de eliminação de 
autores de ilícitos patrimoniais. 

Escusado ressaltar que tais episódios de 
selvageria e hedionda v iolência, sem uma e nérgica 
reaçao dos poderes públicos constituídos, não só 
vulnera o sentimento cristão do povo brasileiro mas 
contribui sobremodo para macular a imagem do nosso País 
perante o conserto das nações civilizadas que repugna 
toda sorte de impunidade". 

4. Essas, em síntese, as considerações que nortearam a 
proposta legislativa ora encaminhada à apreciação de Vossa 
Excelência e que, acredito, contribuirá para reduzir a c rueldade e 
violência que vêm acometendo, principalmente, os grandes c entros 
urbanos. 

Respeitosamente, 

,/ - ~ MAURrCIO CORREA 
Ministro da Justiça 



ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N9 397 , DE 25 / 08 / 93 

1. Síncese do problema ou da situação que reclama prOVl-
dên cia s : 

Coibir a violência nos grandes cencros urbanos, em especial 
a atividade dos grupos de excermínio. 

2 . Soluções e Drovidências concidas no aco normaClVO ou 
na medida proposca : 

Alterar o art . 1º aa Lei nº 8.072, de 25 de julho ae :990, 
que dispõe sobre crimes hediondos , para incluir a prá~ica de no
micídio em atividade ~ipica de grupos de excerminio, a~nda aue 

. - . comeClaa por um so agence. 

3 . Alternativas exiscentes às medidas ou acos proposcos: 

4 . Cuscos : 



, 
FOLHA 2 DO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE 

Nº 
MOTIVOS DO MINISTERIO DA JUSTIÇA 
3 9 7 I àe 2 5 8 / 93) . 

5. Ra zões que justificam a urgência : 

6 . ImDacco sobre o melO amDlence : 

7. Síncese ào Parece~ Juriàico: 

o projeto é constitucional e juríàico . 
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Aviso n° 1. 976 - SUPAR/c. Civil. 

Brasília, 8 de setembro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei que "Dá nova redação ao art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, 

que "dispõe sobre crimes hediondos, nos rennos do art. SO, inciso XLill, da Constituição Federal, e 

determina outras providências". 

Atenciosamente, 

I 

HENRIQUE EDUARJt' FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

I 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Brasília, '4 de outubro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Refiro-me ao Projeto de Lei nº 4.146 , de 1993 , 
do Poder Executivo, que "dá nova redação ao artigo 1 º da Lei n º 
8.072 , de 25 de julho de 1990, que "dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do artigo 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal , e determina outras prov idênc ias", em tramitação ness e 
órgão técnico. 

Em audiência, realizada em 05.10.93, esta 
Presidência recebeu, das mãos de comissão integrada por 
advo gados, artistas e mães cujas famílias se tornaram vítimas da 
violência, documentos contendo aproximadamente um milhào e 
trezentas mil assinaturas de apoio ao projeto, fato este que 
solicito seja consignado junto ao processo, dada a importância de 
que se reveste tal iniciativa. 

Colho o ensejo para reiterar a 
Excelência a expressão de elevado apreço e consideração. 

\ 
, 

Vossa 

I NOCÊNCIO OL I VEIRA ~C==~~ 
Presidente 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ DUTRA 
DO . Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçào 
N e s t a 
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PROJETO DE LEI N. 

Dá nova redação ao artigo 1. da Lei n. 8072, de 
25 de julho de 1990, que "dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos tennos do art. 5, inciso XLIII da 
Constituição Federa], e detennina outras 
providências" . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Alt. 1 - o art. 1 da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
Decreto Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal): 

1- homicídio qualificado (art.121, parágrafo 2); 

II-Iatrocínio (art. 157, parágrafo 3, in fine) 

III- extorsão qualificada pela mOlte (rut. 158, parágrafo 2) 

IV - extorsão, mediante sequestro e na fOlma qualificada 
(art 159, caput e pru·ágrafo único); 

V- estupro (rut 213 e sua combinação com o rut 223 , caput e 
parágrafo único) 

VI- atentado violento ao pudor (rut.214 e sua combinação com o 
rut. 223, caput e pru·ágrafo único) 

VII- epidemia com resultado de mOlte (rut. 267, pru·ágrafo 1) 

VIII- envenenamento de água potável ou de substância alimentícia e 
medicinal, qualificado pela mOlte (rut. 270 combinado com o 
rut. 285) 

Parágrafo Único: considera-se também hediondo o crime de genocídio 
previsto nos ruts. 1, 2 e 3 da Lei n. 2.889, de 1 de outubro de 
1956, tentado ou consumado". 

Alt. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-- • 
/ 

( 
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A sociedade brasileira clama, há muito, pela reforma 
da legislação penal que se mostra inadequada à realidade dos tempos 
atuais, em que dia a dia cresce a violência contra a pessoa humana. 

A aplicação dessa legislação, nos casos de crimes 
contra a vida, resulta, afinal, quase sempre em condenações meralnente 
simbólicas, legitimando a impunidade e estimulando a prática de novos 
delitos . 

Assassinatos praticados por motivos fúteis e torpes, 
com emprego de meios insidiosos e cruéis, e com recursos que 
dificultmn a defesa das vítimas, acontecem diariamente em todos os 
quadrantes do país, numa rotina crescente. 

A certeza dos favores dessa inquietante legislação, que 
mais parece posta contra as vítimas e a favor dos criminosos, fomenta a 
prática de crimes dessa natureza. 

Essa verdade cruel -que envergonha e constrange 
nossos foros de povo civilizado- incentivou a formação de um 
movimento popular, de âmbito nacional, com objetivo de propor ao 
Congresso Nacional, nos tennos do art. 61 , parágrafo 2, da Constituição 
da República, projeto de lei para, pelo menos sujeitar os criminosos 
ao cumprimento das penas que lhe forem impostas. 

Mais de um milhão de cidadãos, dos mais variados 
recantos do Brasil, tomam essa iniciativa, conformando-a aos requisitos 
constitucionais relativos ao número e procedência de eleitores, e com 
apresentação do projeto-lei que inclui o homicídio qualificado no rol 
dos crimes hediondos, de que trata a Lei 8.072, de 25 de julho de 
1990. 

Os que tomam a presente iniciativa estão certos e 
confiantes de que os Senhores Parlamentares responderão positivamente 
e eln regime de urgência, este reclamo da sociedade brasileira. 

\ 
1 

) 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

A-NTEPR< Hl.T() DE LEl 

:\ludifica a redaçUI) Jl~ ari. 1 da L~i n ~ 07 ~ de 2" dt: 
ltdhü de 1990 ~ aCIC~éCllta (I pm . .t ~w m11gü 33 \.h.l 

decreto-lei n ~.~·t8 de 7 de dezembro de 19,W, C~)l11 .i 

redaça\) dctclTTlmada pela Lei n 7 201), de J 1 de JUlllt) 

de 1984 

Art. 1 . () ar! 1 dd Lei n ~.(l72, de 2" de julhL) de 1990 pas. a a '~)gurar 
~l)m :1 :5egumte I edu\;:!lo 

" l,.t 1 \'(V) c'?'1-.'IlderwfQ'i hedi()fufo'i os C"IfIlC ç de /a',-. '(.:lIU,' arl 

1·.... , 11 ,. 1# I - ',i J I l-i"· 
J par..1 In .,Jt1e , e.\ or.\rJO qllaJ~ IC{U a peta l11O,'/t.~ lar _ } 

paro. 2 I e\-Iol".wlo mt;ditJnle s(.!queMro e rw fOl"nJ/1 (l#o/i(kada ( I/rl 
159. "cupu/" t.~ SeuS panígn!f,.,.,· J . 2 t.~ 3 I. tJJ"lU!H'<) Im'l. 2 J 3. "caflul" 

e sua L:ombll1.aç/io com o art 223, "caput" e por(]gn~fo único 

ate11lado liÍllenlo ao pudor (art. 214 e j1lrl cc'mbll1aç[ío com o arfo 
."l"lj" " 'r, . . J I. J 
..... ,;OjfU! l.? jJOr0f!,r'O!o unÜ.;(J1 l'p11lenlHl Ç(;tII/ r'SlIUOlj{J Illurte I/uI 

26 -, fX~r 1 I, <l11\'t.'ncmm1.eI1/n dú a(!Utl po/{il'úl ou de \71" ,/ôm.'l.l 

alimentu..'lO ou !1Ii3dIC lndL qU(11;fiCll.10 Ih.do nWl'le '01'1 .:: '() .. ·,_'mbmm!.) 
1.0111 o tlf'l _''';.', homi._ufio qllaldl(aci(~, (~lf'1. 121, par. 2", ind.\(jj 1, lj, 
III IV n 1" I, lodnç dr ('odie.o Penal I 1l(.!çr(?lo-ki n. .2, ";.Jf.; d' - d~> 

~ 

de~emb"n de ]1.),:/,0), e de ge!1t )( ídlO l{lrls 1', 2' u 3 da J Cl n 2 . ",C), 
~ 

da l' ti;;> olltuhro ,j,;! 195(>" 'aniado\" uU con.'iumadQs " 

.\11 2 O aJj 3.3 d~i f)i;í.,:ret .... i-!elll 2 8lR de 7 de dezembr .... ) de lQW. (o...)lll a 
redaça'-, deh:nninada pela Lei n" 7 209, de 11 de julho dt' 1981 fiLa aLl-eSCldL) 

d .... 1 lH1IH!4aft l l' I; 1ft) (l ~eg!llflk IcdalyHIl 

':41'1 33 

#1' 

.. "l 
:I:+. .. 

#.J .~ ~ pf.!IUl\ pnwwvas d(? /Jb~rdadl} s~raf! tJXf.!( 1I1adm inli.-'tP'dllllt:nJ } 

em reg!!nú .fechndr;, .11()S caY)j' de c0l1de!111çâo P(J,' cn !! lU.'· h...:cÍlrJn.d(J.\', 
prati.:rl d,;! tQrlura, tráfico dícuo dI[) I[)ntQflX1calu(.!s ,;! ,/rop<Js ofin.s, a 
lúrru"lJ1J1<). 

Art. y' - Esta Lei entra em \ igor na data de sua publicaça'1 



PROJETO DE LEI 

Dá nova redação ao ano 1° da Lei n° 8.072. 
de 25 de julho de 1990. que "dispõe sobre os 
crimes hediondos. nos termos do an. 5°, 
inciso XLIII. da Constituição Federal. e 
determina ourras providências". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O ano I ° da Lei n° 8.072. de 25 de julho de 1990. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. I ° São considerados hediondos os seguintes crimes. todos tipificados no 
Decreto-lei n° 2.848. de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal): 

I - homicídio (an. 121), consumado ou tentado. quando praticado em atividade 
típica de grupo de extermínio. ainda que cometido por um só agente: 

II - latrocínio (an. 157. § 3°. in fine); 

m -extorsão qualificada pela morre (an. 158. § 2°): 

IV - extorsão mediante sequesrro e na forma qualificada (an. 159. caput e seus §§ 
1°.2° e 3°); 

v -estupro (art. 213 e sua combinação com o ano 223. caput e parágrafo único); 

VI - atentado violento ao pudor (an. 214 e sua combinação com o ano 223. caput e 
parágrafo únicO); 

Vil - epidemia com resultado mone (art. 267, § 1°); 

vm - envenenamento de água potável ou de substância alimenúcia ou medicinal, 
qualificado pela morre (art. 270 combinado com o art. 285). 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956. tentado ou consumado ." 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEI N~ 8 .070, DE 16 DE JULII() 1>1:: 1!.l!.lO 

l'l o rroga U \ ' J).{ t! IIC'd d o I 1' / 11110 Nut"u 
1I111 de InfornllJr, ell t> .- \IItullIlI " I" (I ' lll"j,,) 

o PRESIDEf.·rh: DA HEPUBLICA, faço s aber qlH' () Con 
gresso Nacional decreta e eu sanciono a segllinte lei: 

ArL. I? A vigência do I Plano Nacional de Illforll1ática e 
Automaçllo - Planin, fica prorrogada até 26 ele nov('mbro de 
1990. , 

ArL. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua ~lddicu~·ã() . 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília, ]6 de julho de i990; 169? da I ndcp!'IHl ê nciu e 
102? da Repú bl ica. 

FERNANDO COI.I.OH 
Bernardo CavrlIJ 

,. . 
LEI N? 8.07], DE 17 DE JlJLHO ()E 19!.l() 

DispOe sobn~ os t·(t't;\ 'o .., d o l ·~· ",~'rc ilo 
em tempo de paz . 

o PRESI DENTE DA REPU BUCA, faço sahl~r C)lll' o Con 
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. i? Caberá ao Poder Executivo distribuir, anualmen 
te, os efetivos de que tratam os §§ I? e 2~ do art. l~' du Lei n~' 
7.150(11, de I? de i::Iezembro de 1983 por ~ostos e gradlJações, 
nos diferentes quaoros, armas e serviços e definir os que serão 
preenchidos por militares de carreiras ou temporários . 

§ J? Na aplicação do disposto neste artigo, se vicr a ocor 
rer, temporariamente, excesso de militares de delerminado pos -, . 
to ou graduação em quadro, arma, serviço ou qualificação mili -
tar, o efetivo desse posto ou graduação será considerado provi 
sório até que se ajuste ao novo efetivo distribuído . 

§ 2~ Para efeito desta lei são considerados Il1ililart' s 11~1ll 
porários : 

, 
a) os oficiais da reserva não remunerada, quando convoca

dos' 
o ' 

- - ----
(I) CoJeçilo das Leis, Brasilia, (7) : 119, out./dez . 19M3 . 

Col. Leis Hep . Fed . Brasil, Brasília, 182(4):2367-2483, jul./ago . 1990. 

I I) " ' , , " i c i di " I' t> lil~' d " d t' '111 a d 1 ()" C () 111 P I I '111 I ' /lI a n ':' d ( /1 111 i .. 
d" " 011 illt OI pt)r a d'l ~ p,lr pra /.U" lilllil ado s, /la fOrlna I' cU/ldi )I'S 
(· " I,oI ,,· I, ·(· id ' l-; !>t ' lo I ' (o d, ' r I< X('CIII i vo. 

e) a " 1II<II: a " d,1 r( ':"' r \ ' ,1 lIall 1(·III(fIII ·r"da . '111,llldo ""11 \ Ilt'a . 
da " 011 II·iIlCllJida s ; 

,I) a s pr , I~'a :, 1·llgaj.tda s "11 /t 'I' llgil j'ld" . .., por pl alI) liflliLlllo; 

cial 
I') o .., ilJ( 'llrpllrado s par ,1 prl' :, I ,H: :J1l do SI ' n ' Í("o l\.'lilil<lr rlli . 

.\11 ' 1" : \ di ,,[lihllil; ao do :, l' ll"li \'os dI' '1"1 ' Irala o arl . I ': 
d, 's la II ·i I~ aplicávl'l para fin s d(' profl](I~· ão . 

Ali . ;\': () iJ1ci :, o \ ' 11 , do arl W', da L('i Il ~' 7. 1f> (J, til' I ~ di' 
d" / I'lI lhl /) di' 19K:I. p,l "sa a \' Igorar CO/l1 a :, pglJI/lll' reda\";lo: 

" :\rl W' 

VII II S IIlililan 's agrcgado s d e aco/"{Io COIIl ,I s arh . 
KI I' 82 tia I.l'i II ~' li .HHOUI, dI' 9 di' d! 'z('/llbro de I!.lHO . " 

:\rl . r ' 1';s l<1 Il'i l' lllra "111 \ ' igor /la dala di ' SlJa 1)\t1)lit · a~· all . 

!\rI f>~' H"vogalll -:' I' o arl . 7~' ! ~ SI'II pariÍgrafo lúlico du Lei 
fI ~' 7. 1 f)lI . d" 1 o dI' dl' zl'Jl)hrn di ' I ~)8 ; I , I' dl'llIai :, dispnsl<,:clf'S I'm 
(tllll rario . 

IIra ~ "i , I, 11 di' jldll/) d I' I~)~)(I ; l(i!J " da IlIdt'(lI ' J1t1 ;' l1cia I' 
10:.! ~· ,LI I(c ·PI ·lhlica . 

fI/'rllare/(I ('al)ral 

('ar/os '!'illuco Uillt'iru (;OIlI('S 

1,1': I N ~' 80'12 , I li'; 2;) 1>1 '; ,li J LIIO 1>1 '; I ~)!JII 

1)' .... 1' 111· "/1 /"( ' /J .... ,' 11111, '." IIt ·d/IIJ/du-. , "" ., 
l l' l/lI,h do . lfl ;,:', JlJ( ' i ... " \ ' 1.111. c/li ( " 111 ::, 1, 

tlllril(l F, ·,I' -IH /. " ,/"(('(11 1;11 . 1 "!I(ril . 1""\ I 
i /C " I /( ' / ti ', 

() I'J{I '; SIl)(~N,(,I'; 11/\ HI';I'lJIILIt:!\, lél~:o s "hl~r qlH' o eOfl 

grl'sso Nacioflal df'crl'ta l' !' II sanciono a sl'glJintl' Il'i: 

( ' ,,1 t .t'i s H,'p /-",·tI Ilra ~ il . Ilra s olia . IH~I · JI . ~;167 ~ . IH:I . 

• 
\. 
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Arl. I? São consiJI ~rados hediondos o s C rllllt 'S de la · 
troein::> (art. ] 57 , § 3?, in fineI. extorsão qualificada pe la morte , 
iarL 158, § 2 ~ ). extorsão mediante sequestro e na forma qualifi· 
cada (art. J59, càjJut e seus §§ i?, 2~ e 3?). estupro (art. 21 :3, 
C8PuL e sua combinação com o art. 22:1, capllt e parágrafo úni · 
co). atelltado violento ao pudor (art. 214 e slla comhinação COlll 
o arl. 223, caput e parágrafo único), epidl ~ rnia CO Ill r(~ s l"tado 

morte (art. 267, § 1:'). envenenamento d e água p(jt<i v , ~ l ou de 
substância alimentícia 011 medicinal, qualificado pela ll10rte 
(art. 270, combinado com o art. 285). todos do Codigo I'PIHlI 

(Decreto- Lei n? 2,848 tll • de 7 de dezem bro d e 1940), (, ~Ie gl~
nocfdio (arts . 1:' , 2? e 3? da Lei n? 2.889121 , d e I :' de olltllbro de 
1956), tentados ou consumados. 

Art. 2? Os crimes hediondos, a prática da tortura, () tráfi
co ilícito de entorpecentes e drogas afins e o t e rrorismo sao ill· 
suscetíveis de: 

I anistia, graça e indulto; 

11 - fiança e ilberdade provisória. 

§ I? A pena por crime previsto neste artigo será c llmprida 
integralmente em regime fechado. 

§ 2? Em caso de senlença contlenatóriu , I) jui z dl'cidirü 
fundumentadamente se o réu poderá apelar em liherdade . 

§ 3~ A prisão temporária, sobre a qual dispõe fi I.ei n ~' 
7.9601:11 , de 21 de dezembro de 1989, nos crinws previ s tos neste 
artigo, terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual pt~ríodo 
em caso de extrema e comprovada necessidade . 

Art. 3? A U~lão manterá estabelecimentos pl ~ nuis, de s(~ · 
gurunça máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas 
a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 
presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade 
púhlica. 

ArL 4~ 

ArL 5? 
inCISO: 

(Vetado). 

Ao ~~L 83 do Código Penal e acn~ scid() o sq~uinte 

(l) CoJeçiJo ela:; Leis Urasílio, 171:1117, out. / Jez . I!J~O . 

(2) CoJeçSo das Leis . Brasíliu, (7}:16, out ./dez . 1956 . 

(3) CoJeçiJo elas I,eis. Brasília, 181 (6, t . I) :3077, nov ./ JcL . 19t1!J 

Col. Leis Hep . Fed . Brasil. Brasília, 182(4) :2367 ·2483, jul.!ol{u . I!J!JO . 

" : \11 H: ! 

\' c lllllprido lIlui ~ d l' doi ~ tl'rço s da pt ~ lla, IlOS casos 
d ,' (· 'l lldt ' Il11 Ção p o r crim!' hl'diolldo, prál ica da tortura, trá
fico ilicito d(~ l' nlorpt>Cl'nt(· s I' droga s afins, e t, ' rrorisfllo, se 
(I illll'llado II<lO for r,'incid( 'nlt· "spl'cilictl "!11 crinlt's d e~sa 
ll ,illlr. 'Z it ." 

\ I ( ... () I 1"7'; ·1"· l e " L ,;,; I " ')" 'I " I r I . S ar S ') , :1 '. ' .)J, ("ilpU e ~e u s :l:l .,~. l~ ... . ; 

~IJ ; ~l , l ; ~~ ; ! , ciI/luL (~ S l~ll purágrafo único; 2!i7, cUIJlIL e :.00; 
capllL, l,)tlo s dtl C.idigo 1'1 ~ llal, pass am a vigorar com a sl.'gllinte 
redaç ito : 

.. Arl 15'1. ... - ..... . . . ..... . .. . 

~ I ~' Se da v iol ê llcia n' s l!ll iI lesào corporal grave, a 
1)(·lIa •. ti., [l'rlu s ão, tle cinco a quillze anos, além da mllltu; 
s{ ~ n· s ldla morte, a reclu s ão é de vinte a trinta ano s , s e m 
pr.·jlli /. 1l da nlldl <t . 

.'\ rI . 

1', ' IIiI 

9 l ~' 

('( ' lia 

s ~ '.' 

1" ' llil 

I '.'Ilil 

I'. ' IHI 

. . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. ..... ............ . 

rt'Clll Sâtl , dt, oito iI qlllll ze ano s. 

. . ....... - .. ..... ...... . .. 

rt '(·lll s ao , di' dl'I. I, ~~ .,i s a vinIl ' l ~ quatro illltlS . 

. . . . . . . . . . . . . .. ............... 

rt'CIII S<!O, de "intl' (' quatro a Irinlu ano s. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 

!"l'clll s ão , dl ~ s l'i s a dez ano ~. 

l\rL. ~1 · 1. . . . . . . . . - .. . ... . ........ 

I't ' na I (,dll ~ ao , d(' s l'i s a d.,z allos . 

....... . .............. - ...... . . ... . . .. .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... .. . 

I'(~na - reclusão, dI' oito a dozl' allos . 

I'arágrafo único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

('"I I ,, ' is (I"p F .. d IIru s il , IIra"oI,u , "" " . "";7 . """. j,,"" '( 9!'<'. 

• , 

, 
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Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco allos . 
, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 267. 
, i 
I , 

P "I' , I d' I • ena - rec usão, Ge ez a qUinze anos . 
• • • • • I " . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

..... . ... .... .. .. .. ......... . . .... .. ......... . . ... .. . . . .. 

Arl. 270, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

Pena - reclusão, de dez a quinze anos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ), 

Art. 7? Ao ài-L 159 do Código Penal ficé! acrescido o se
guinte parágrafo: 

"Art. 159. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.... .. .. . .... ... ... ......... ... .. ... . . . ........ .. . . .... . . 
, 

§ 4? Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o 
co-autor que denunciá-lo à autoridade, facilitando a liber
laçllo do seqUeslrado, lerá sua pena reduzida de UIII li dois 
terços .11 , 

, Art. 8? Será ,de três a seis anos de reclusão a pena previs
ta no art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes he
diondos, prática da torturâ, tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins ou terrorismo. 

Parágrafo único. O participante e o associado que denun 
ciar à autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu des
mantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços . 

Art. 9? As penas fixadas no art. 6? para os crimes capilll
lados nos arts_ 157, § 3?, 158, § 2?, i59, caput e seus §§ I?, 2? e 
3~, 213, caput e siiil comblnaçaó com o arl. 223, Cllput e pará
iP-afo único, 214 e sua combinação com o art. 22:1, cuput e pará
grafo único, todos do Código Penal, são acrescidas de metade, 
respeitado o limite superior de trinta anos de reclusão, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 tam 
bém do Código Penal. 

ArL 10. O art. 35 da Lei n? 6.368141 , de 21 de oulubro de 
i976, passa a vigorar acrescido de parágrafo unlCO, com a se-I • I • 

pinte' redação: , . 

141 ColeçlJo das Leis . Brasília, 171: e 50, out. / dez . 1!J76 . 

CoL Leis fiep. Fed . Hrasil, Brasília, 182141:2367-2483, jul./ago. 1990 . 

.. :\ rI. ................. . ... . ;~ . . 

I'ilrágraf() IllIico . ()s pru zo!:> procedilll(!lIt.ais J es lt ' capi -
1"1,, sp rão contados l' Jll dobro qllando se tratar do s c rimes 
"r t'v is t() s II(I S arls . 12 , 1:\ p 1·1. .. 

t\ I I 11. (Vt'lado) . 

Ar!. 12. I':s l a It !i t'lIlra t' llI v lg()r na dalu d e slla pllbli cat;à o . 

AlI . 1:1. Ut' vogaJll -s t' as di s posÍ<,:õt's em conlrário. 

IIr ils dia , ~;) dt, julho dt! I~~(); 1(j9 ~ da Jlldt!pe lld ê llcia e 
lO:! ': da rU·púlllicu . 

1,' I': ltNANI)() COLLOlt 

HI' rna n/o Ca liral 

LEI W 8.07J. DE :1O DE .JlJLIIO DE 1990 

E';lId,,.J,·ú' u /'"I,li, :1I Nucilllllll d,' Su/Il 
rlU!j ~ dá outru:, IJro\ ' iciJue;as. 

() I'HI':SIDENTE DA HEPllIlLlCA , fU~'<l su ht~r qUt ' o Con-
gresso Nacional d ec rela e eu sanciono a seguinle lei: 

Arl I ~' (Vdadol . 

Art . 2~' {VI'lado) . 

Art . :l~' As t'ntil!él(ll!s sindicais podnão aluar COIllO s llb s li-
lulo s prtlct'ss uai s do s inlt'grant.es da catl!goria. 

I'arúgrafo único . (Vdadol . 

,1\ rI 4 ': Esla I(!i enlra t'11l vigor na dula d e sua puldicat,:ão . 

A 11 . 5~' H('vogam -sl! as di s posÍ\:ôes elll conlrário. 

Bra s iliu, 30 de julho de ]990; 16~? da lndeperltl i'> ncia e 
1 02 ~' da l{f' púhlica . 

FEItNANDü COLLOIt 
Zélia M. Cardoso de Mello 
Antonio Magri 

Lo!, l.t·is !l1'P Ft·d . Brasil, Brll ~ ilill, 1!!21~1 : 2:J{j7 · 24!!3. jul / lJ' 
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L EI ti :! ORB OI: I U[ Oll Tl I BRO 

DE 1956 

Abre n" I ',lu er J w i lC' lário - J II 1/1 ";/I 
do 1'r ll ha lho .- o cr~dlto , ~s p ecial 
ete C'l ~ '/460,00 pa ra atender ao ,la
ga ' ·l c lII o d e dicir la3 e saldrlo- l flll tI
/In, dCI' ! :lus n os eIC/elc/03 de 19 17 
Q 1051 , (I l lt l zes sl/plentes e fUII
clo nárlos (l o 7'rl/!IInal Region al rio 
7'rnlJo/i1O lIa 4' fleq/ão . 

o 1'1 r ~ l d, ' : , Ie da II c pu lJll ca: 

f i":l ço S~!}f' J quc o Congresso N ac Io 
nal cI "( ' ri I ' , e cu ::; t\n Clono a se~ u t1lt e 
LeI: 

Ar l . A LHe ao Podcr JUd iela llO 
- JII~ lI\ ' !l <lo l 'raba lllo - o crédllo 

especial cl " Cr$ '/ . %0,00 I se Le 111 11 
quutrocl ' lJ I ti , e S~ ~SC Il ta c rllze l ros ) 
para l!lcllcll'l 00 pag;lIl1ellW de d li 
fll\~ e ~aItH IO- f rtl n ili a, devidos 1105 
excrclc i'J~ .I e 1947 a I !l ,-iI , a Ju izes ~u 
plentes e f t: llcioll :l n o.; do rrlblln31 
Regional «" Traba lllo el a 4.' Hegl ão 

Art . ;! ' I,s : a lei e n t rara em vi go r 
nr.. data ( I ,' SII !\ pu hli ca r ão. l'e \'ll~ad ,IS 
IIS d i~pú""(,e~ CIO cont rá rio , 

Hlo 11 :- .la IIc iro, em d e o ll t ll lJ ro 
de 19"ú, 1 ; ~5 ' d u I II<lepl' l1dén ;;11l c G>ln 

da ReP lI lJll c:t 

JII S CEI.INO K IIIJI r S CII ,K 

N ereu [~aIllOs 

S , Paes de Almeida 

LEI N " " 389 - DE 1 /lE 011 l'UOH O 

IJIi: 1956 

De/llle e }I 11 1/" o C I i ll l c d e ge ' lOci:l tO 

o PrC 5 I cl ~ nt.e d a Rcpubllca: 

Faço Ulllc r qu e o Congresso Naclu
lIal decr cla e cu sa llciO IlO a seguillte 
Lei : 

Art , I " QUe lll , CO Il\ a InLcnÇrlO d e 
destruir, 110 lodo ou em parte, grupo 
nacional , ét n ico, rac l:!! ou religioso, 
como tal : , , 
, a) rnlltnl 

/» causar 
de ~181ca ou 
grupo; 

meIO 111 os d o Grupo, 

lesão grave à integri'l:t
mental de membros do. 

o c) submeter illte;lcionalmentc 
grupo 1\ r ondJcÕc:s de existência ca -

pazes d e oca .. ">lla r · I i1~ :\ I oi' 
flslca to l a l ou parcIa l ; 

d I adotar llIedld as '1· , IIII .HI 
Impcd i r os II IlSC illlClI1 ,) "" '""J 
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e ) e t e tllar a Lr. lIl'; l t'! ' !1I 1.1 ! I 

da d e cl l a n ç ;t j <1 (. l: l' l lp " I . t ! , I . , 
gnl1)O ; 
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com IlS pCn ' IS (! I :!; I 
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('0111 li S p en as ti l ) ai '. 
da lel r a c ; 

I ''/ ", 
" , , 

II t) r ' l I' J 

cOln a s p ella '.:i d i) o rt . I :! ,), 11f) L J I'] 
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COlll :l "'i pena s (i n :lIl 

cla l etl l\ e . 
I 111 , 11 11 ( I 

ArL :l .... A SS OC I OIt ' III - S ;: l1 i,l l ) !~ 
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c rimes ull prev is to:; 
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ção sera <! IlIeSl ll a d t! CIIII I \: 111"; ['" J. 
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I Jor gn vc rnant (, IH I fl i ll r !c d l. tr 1'1 p: ' 
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Art. 5' S era )l l lIlIda l \I,:' 
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a tent a ti\'a dos CI'I II I :!S de fini do , ",~ ' ; 
t R lei . 

Art . (j u O s C f I IlH~:) ( I t! qllt' II t ' 1 

e ~ ta l ei Il n() sc r:lo cOII ~ l d " l /Ido ." ,!\ , 
mea políllcos p~ rn e fe ll o~ d e . 'x trt> 
dlçAo . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.146, DE 1993. 

(Mensagem nº 571/93) 

Dá nova redação ao art. 1 º da 
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
que "dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do art. 5º, 
inc. XLI I I, da Constituição Federal, 
e determina outras providências". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT 

Tem a proposlçao em epígrafe o objetivo 

precípuo de acrescentar às condutas elencadas no art. 1º da Lei 

nº 8.072/90 como crimes hediondos, o crime de homicídio (art. 

121 do Código Penal), consumado ou tentadoJ quando praticado em 

atividade típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por 

um só agente. 

Na Exposição de Motivos o ilustre Ministro da 

Justiça, Dr. Maurício Correia, ressalta ser a proposta fruto de 

indicação encaminhada pelo Presidente do Conselho Estadual de 

Defesa da Criança e do Adolescente do Estado do Rio de Janeiro, 

que justificou a medida com a necessidade premente de coibir 
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com rigo r as sini s tras a t i vidad dos "esquadrões da morte" , o u 

seja, os grupo s d e e xt e rm í n io que lêm , mu itas ve z s , me nor s 

corno suas vítimas. 

À propos i ção foi a nexado o of l c i o SGM/P n º 

960, de 14 . 10 . 93, do Exce l e ntiss imo Se nhor Pres ide nte da Cà mara 

dos Deputado s , De putado Inoce ncio de Oliveira , comun icando o 

recebimento de doc umento s a serem a tlexad os ao p ro j e t o . TraLa

se de minuta d e proj e t o d e l ei e n tregu por comissão de 

advogados, artistas e mães c uj as fa milias se l ornalam vi Li mas 

da v iolênc ia, contendo aproxi madamente um mil hão e trez n La s 

mil assinatura s d e apo Lo . Te m como ob j etivo , ta l pro~usLa , 

cons iderar corno he dio nd o o h o mic ld io qual i ficado prev is Lo no 

art. 121, § 2 º d o Código Penal . 

É o relató rio. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Es tão a t e ndidos os press upos Los co n s li l uc iund i s 

para a livre t r am i taç ã o da proposlçao em exanle , a saber : 

- mat é ria d e com~eLe n cia da Un iã (a r L. 22 , l tl C . 

I da Co nstituiç ã o Fe deral) e de atribu ição do Congresso 

Nacional (art. 48 , "c aput " )i 

- inic iativa l e g í t i ma ( a r t . 6 1, "caput"). 

Ine xiste , ai nda , q ualquer colisào l'U tll 

dispositivo c onstituc i o nal. 

A t éc ni c a l e g islaLiva u tilizada está COLTeLa . 

Passamos , pOlS , a eXanlltlar o m- rj t () . Em 

relação à p ro pos l çao p rüve n l tl tp du Podet- Ex cuLivo , e n Lem ll'IlHJS 

que a mesma nã o d e v e l o g rar aprova~aü , pOlS l c n ica rne n Lt-' dé.'iXd 

a desejar p e la sua pró p r i a reda<,,:ao ao co nsiderar como hedio ndo 

o homi c ídio qu a ndo c ome tido em aLividade tlpica de gru~() de 

extermínio , aind a qu e p raticado po r um su agenL . 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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então, na prática, o grupo formado por uma só pessoa. 

Entendemos e apoiamos os nobres objetivos dos proponentes, ou 

seja, majorar a punição dos autores de massacres bárbaros como 

os ocorridos na Candelária ou Vigário Geral, mas apenas 

ressaltamos que a forma utilizada deixa a desejar por nao 

permitir precisar 

porque o "modus 

distinto do de 

semelhante. 

a conduta que pretende tipificar, mesmo 

operandi" de um assassino ou pistoleiro é 

grupos de extermínio, apesar do resultado 

Neste aspecto técnico é bastante superior a 

proposta apresentada com o Ofício SGM/P n Q 960/93, com o apoio 

dos parentes de vítimas de violência. É tecnicamente plausível 

considerar como hediondo o homicídio qualificado. Tal 

definição, inclusive, englobaria o pretendido pelo projeto do 

Executivo, ou seja, abranger as atividades de grupos de 

extermínio e de pistoleiros de aluguel, que sao geralmente 

praticadas mediante traição, emboscada ou meio que 

impossibilite ou dificulte a defesa do ofendido, bem como por 

motivo torpe. 

É, então, tecnicamente boa a sugestão. Resta 

saber de sua validade em termos de política criminal, ou seja, 

vol tar a velha discussão sobre se o aumento da pena ou a 

diminuição de direitos do condenado s e riam instrumentos 

eficazes de combate à criminalidade. 

este respeito. 

Temos sinceras dúvidas a 

Não obstante, nos deparamos com a indignação 

popular, temperada pela dor de familiares de vítimas da 

violência, que reclamam da impunidade generalizada em nosso 

país. Temos plena consciência que algo deve ser feito com 

urgência, sem o intuito de simplesmente aumentar 

pelo menos, garantir que a sua aplicação ocorra 

efetiva. 

penas, mas, 

de maneira 

Não possuímos admiração especial pela lei dos 

"crimes hediondos" e a várias de suas soluções, notadamente a 

que prevê o cumprimento da pena inteira em regime fechado, em 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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medida claramente contrária a qualquer possibilidade 

de ressocialização do indiv íduo . O que deveria ocorr r serla 

um aperfeiç o amento d o regll1le de cumprimento de pena s , e m uma 

reforma p e nal abrangente. Mas Ilao pouemos negar LdIllOE:'lll , 

s erem necessárias p10viu I1 Lias para al Iluel dOS todavia, 

anselOS p opulares e , conforme me nClO l1amOS an Ler i01 mé.'1l Lt ' , 

garantir a 

propugnamos 

e f et iva apli caçao da pella , 

a aprovaça o do projeto na 

motivo 

for ma 

pelo qual 

da suyt:sLão 

provenie nt e da comissão inLeg1ada pUl advuyados , arl isLdS e 

mães de vítimas de vio l ê ncia , com o apoiamento de um millla o e 

trez e ntas mil assinatu ras de populares . 

Assim 

constituc i o nalidade , 

P . L. n º 4.146 /93 e, 

anexo. 

Sala 

apresenlamos 

j u r idic idade e 

no mérito , pela 

a Comissão , e m 

RELATOR 

o voto pela 

tecnica l e gislaLiva d sle 

aprovaçao com a e me nda m 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 146, DE 1993. 

E"ENrlA 

N o a r t . 1 º d o p r (l j 1'-' Lu , J e - s e a o .l n c. I d l' a r l . 

l º a seguinte redaçà o : 

30682 009 . 045 

"I - hUllliLJJi', quallflLacJu (arl . 121 ~ 

2~) ,consumado ou tentado, quando praticado em 

atividade tpica de grupo de extermínio, ainda 

que cometia por um só aggentej 

Sala da Comissa o , Pffi 

Derutado 
RELATOR 

CLEROT 

GER 20.01.00,0.5 - (ABA.'91 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Projeto de lei nO 4146/93(do Poder 

Executivo , Mensagem nO 571/93) . 

Dá nova redação ao art . 1 ° da 

Lei nO 8072 , de 25 de julho de 1990 , 

que dispõe sobre os crimes hediondos , 

nos termos do art . 5° , inciso XLI I I , 

da Constituição Federal e determina 

outras providências . 

Relator : Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT . 

P A R E C E R R E F O R M U L A D O 

O projeto de lei aClma discriminado teve sua 

discussão realizada , no Plenário deste órgão técnico , no dia 

23 de março de 1994 , quando foi levado a termo um profícuo 

debate , envolvendo , além deste Relator que adiante subscreve , 

os ilustres Deputados José Abrão , Luiz Máximo , Ibrahim 

Abi - Ackel e Edmundo Galdino , tendo este último requerido vista 

da proposição , mas desistindo da mesma na perspectiva de um 

acordo que se delineava para pronta aprovação da matéria . 

Assim, o Deputado Luiz Máximo chamou a atenção 

para o fato de que , aceita a emenda originalmente proposta , 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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poderia se configurar a possibilidade de um homicídio simples 

pra ticado " em a ti vidade típica de grupo de extermínio " ficar 

exclu ído da previsão do inciso I , do art . 1° , da Lei 8072/90 , 

isto é , deixaria de ser considerando hediondo . Neste sentido , 

enfatisou que a proposta original sem a modificação por mlm 

pretendida seria mais adequada. 

Por seu turno , o nobre Deputado Ibrahim 

Abi -Ackel , depois de expressar críticas em relação ao Projeto , 

houve por bem, ao fim de suas colocações , acei tar a 

modi f icação que ora apresento e que vai adiante formalizada . 

Diante de tudo o que foi exposto , mantenho o 

parecer exarado inicialmente , no que toca à 

con s t i tucional idade , j uridicidade , boa técnica legis la ti va e , 

no mérito , pela aprovação do PL 4146 / 93 , nos termos da nova 

emenda que substitui à apresentada originalmente . Esclareço , 

po r fim , que esta emenda visa a considerar como hediondos não 

só o homicídi o simples , mas , sobretudo o qualificado , t al qual 

previsto no § 2° , incisos I , lI , 111 , IV, e V, do art . 121 , do 

Códi go Penal . 

Sala da em 23 de mar 1994 . 

De utado 

Relator 

GER 3.1 7.23.004· 2 • (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Projeto de lei nO 4146/93 . 

E M E N D A 

Acrescente - se ao inciso I , ~n fine , 

do Projeto a expressão abaixo indicada : 

do art . 1 ° 

Ii Ar t . 1 o ••.•••• • •.. • . • ••••••• • ••••••.•••.•.•. 

I ............. e 

(art . 121 § 2 ° , , . . 
lnClSOS I , I I , 

tentado . 

homicídio 

111 , IV e V) , 

qualificado 

consumado ou 

Sala da Comissão , em 23 de março de 1994 . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SS.'\O DE CONSTITUI ç.'\O E JUST I ç.7\ E DE RED.7\Ç.'\O 

PROJETO DE LEI N° 4.146, DE 1993 

PARECER DE COMISSÃO 

A Comiss~o de constituiç~o e Justiça e de 

em reuni~o ordinária realizada hoje, opinou unanlme-

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla

tiva e, no mérito, pela aprovaçao, com emenda, do Projeto de 

Lei n° 4.146/93, nos termos do parecer reformulado do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz NonO Presidente, José Dutra, 

vilmar Rocha e Carlos Kayath - vice-presidentes, Jo~o Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Fernando 

Diniz, Gilvan Borges, Joao Henrique, Délio Braz, Mauricio 

Calixto, Tony Gel, Tourinho Dantas, Gerson Peres, Ibrahim Abi 

Ackel, José Burnett, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco 

viana, Vasco Furlan, Edmundo Galdino, José Abrao, Luiz Máximo, 

Moroni Torgan, Paulo Silva, Benedito Domingos,Carlos Scarpeli 

ni, Edison Fidélis, Luiz Carlos Hauly, Benedito de Figueiredo, 

Beth Azize, Neiva Moreira, wilson Müller, Edésio Passos, 

Helvécio castello, ,José Dirceu, Pedro Tonelli, Ervin Bonkoski, 

Oscar Travassos, Ricardo Corrêa, Irani Barbosa, Roberto Fran 

ca, Sérgio Miranda, Euclydes Mello. 

Sala da Comiss~o, em 23 de março de 1994. 

J 

Deputado JOS THOMAZ NON6 

Presidente 

v 

l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAO E J USTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI Nº 4.146, DE 1993 

EMENDA ADOTADA CCJR 

Acrescente-se ao inciso I, in fine, do art. lº 

do projeto a expressão abaixo indicada: 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 

"Art. lº 

I ........... e homicídio qualificado (art. 

121, § 2º, incisos I, II, III, IV e V), 

ou tentado." 

Sala da Comissão, em 23 de 

Deputado JOSÉ TH NONÔ 

~ Presidente 

Deputado J OSÉ 

\ Relator 

consumado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .1 

PROJETO DE LEI Nº 4146 -A/9 3 

Emenda Supressi va 

Suprima-se do Projeto de Lei nº 4146-A/93, 

inciso I do art. lº, a expressão "é homicídio quali ficado (art. 

121, § 2º, incisos I, 11, 111, IV e V), consumado ou tentado", 

objeto da Emenda da Comissão de Constituição e Justiça e de Re 

dação. 

JUSTI FICATIVA 

Geralmente os que sustentam a finalidade 

ressocializante da pena são surpreendidos com a seguinte per 

gunta : - E se a sua mãe idosa for estuprada, esfaqueada, afog~ 

da, queimada e esquartejada, você não o consideraria um crime 

he diondo? 

Esta é uma indagação ardilosa e, emocial 

mente, evocativa. A validade deste argumento limita-se aos que 

emocionalizam o crime sob a perspectiva da relação acusado-ví 

tima . 

Entretanto, se predominasse essa ideologia 

particularista, o ESTADO, enquanto ente regulador de confli 

tos , perderia sua base representativa segundo a qual o cida 

dão consente em publicizar o conflito. A instrumentalização do 

ESTADO na regulação de conflito é uma necessidade do senso ci 

vilizacional do homem, já que, se cada parente concretizasse a 

vontade de punir com a mesma crueldade o que delinqOiu, o EST~ 

DO perderia o razão de ser e as lágrimas da vingança privada 

in undariam as instituições públicas. 

A natureza da discussão da pena é invaria 

velmente política, já dizia Fragoso (Heleno Cláudio) . 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em verdade, aspectos morais e filosóficos 

são desprezados e o emocional coletivo da população fica açod~ 

do. As investidas dos canais de comunicação fustigam a sede 

emotiva do brasileiro comum que, inciente da origem verdade i 

ra do crime, reputa a frouxidão das penas como a panacéia de 

todos os males. 

A vulgarização da violência (homicídios e 

estupros em programação vespertina) pelos concessionários de 

comunicação exerce grave prejuízo na formação dos telespecta 

dores infanto-juvenis. 

o cerne do problema é social; tanto assim, 

que as infrações penais são, majoritariamente, cometidas por 

pobres. Eles sim, na verdade, são vítimas do sistema criminal 

e constituem sua cliêntela majoritária. 

Distribuir renda, distribuir oportunida 

des, distribuir caminhos iguais, democratizar a felicidade, 

concretizar a justiça social, eis as soluções para as quais os 

nossos governantes fecham os olhos. 

Seria até, sem ironizar, dizer-se que não 

é a frouxidão da pena o vetor da impunidade, mas a insensibili 

dade dos governos a marca hedionda do comprometimento do Esta 

do com a violência. 

Sala das Sessões, J;;!03/QL/ 

Deputado 

. J\ 
~' C-
ELSON TRA~~D------____ _ 

• 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 



• .... . . J 

.' ., 
... 
~ , 
~ . 

" 
. ' 
• • • 

o 
til 
~ 
~ 
:> 
O 
z 
cn 
UJ 
~O 
O 

" ~ al 
Z 
~ 

• li, 

'f '. • 
" •• Z • • •• 

CAMA~A DOS DEPUTADOS 

PIO.l10 • LD 11 

4146 ! 93 
[ 1 UlE1SJV* 
[ 1 Ml.UTJ_TJV* 

[ 1 USTlMJ. 
l l IIOOIntaTIW 

I COIISSIO I( CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

MIlOl 
REGINA GORDILHO 

TEXTO/.I5TIFIrACIO 

PROJETO DE LEI N" 4146, de 1993,.. 

PAlTJDO 
PRONA T 11 l ~ "'1* -ID 01;01 ! 

Di8p~e 8obreos crlmes hediondos nos têrmos do art. 5º , 

inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras pr o v i dên

cias. 

Acrescente~se onde couber: 

São conside~ados hediondos os seguintes crimes praticados por Min is 
tros de Estado , Governadores , Senddo~es, Depu~ados , Pr8feitos e Ve read or es : 

I 
II 

III 
IV 

V 
JUSTIFICATIVA 

os crlmes 
desvio de 
a omissão 
permissão 

de perda e guarda de alimentos e modi c amerl tos : 
verbas ; 
quanto 8 rombos 
, espancamentos 

nas repartições; 
e assassinatos na remoção de fave 

las ; 
contribuição para o extermínio de indígenas . 

As autoridades constituídas no País nunca sofreram san 
~ 

# • 

ções nem ClvelS nem penalS, ficando sempre impunes em suas ges:-

tões. 

.--.. .. -
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CAMA RA DOS D EP U T ADOS 

Of.no.11j94 Brasília, 26 de Abril de 1994. 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste reencaminhar à 
Comissao de Constituiçao e Justiça e de Redaçao o Projeto de Lei 
no. 4.146-A de 1993, que pedi vistas no dia seis de abril do 
corrente ano. 

Aprovei to, ainda, para informar que meu 
voto acompanha o voto do relator, deputado José Luiz Clerot. 

Sem mais para o momento, receba meus 
protestos de elevada estima e consideraçao. 

Atenciosamente, 

Ilmo. Sr. 
Deputado JOSE THOMAZ NONO 
DD. Presidente da Comissao de Constituiçao e Justiça e de 

Redaçao 
Nesta 

GER 3.17 .23.004·2· (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTlT 

Bragília, 24 de março de 1994. 

Senhor Presidente, 

Tendo sido apreciado em reunião ordinária realizada por 

egta Comissão, encaminho a Vossa Excelência, para ag devidag providênciag 

• regimentais, o Projeto de Lei n° 4.146/93. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 

protegtos de elevada egtima e consideração. 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Pregidente 

~ 

A Sua Excelência o Senhor 
~ 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

DD. Pregidente da Câmara dos Deputados 

N E S TA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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1 CÃMARA DOS DEPUTADOS 

RELATÓRIO 

PL 4.146-A/93 - Mensagem 571/93 do 
Poder Executivo. 
Exame de emendas oferecidas em 
plenário. 

o Projeto de lei em questão visa incluir no rol dos crimes 
hediondos o homicídio (art. 121) consumado ou tentado, quando praticado em 
atividade típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente e o 
homicídio qualificado (artigo 121,§ 2 0 , I, lI, IlI, IV e V) sugerido através de 
manifestação popular (mais de 1 milhão e trezentas mil assinaturas) e encaminhada 
pelo Deputado Inocêncio de-t)liveira: Presidente( da Câmara dos Deputados, a esta 
Comissão. 

Em exame primeiro, a Comissão opinou pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PL 4146-A/93 e , no mérito, 
pela aprovação com a emenda adotada pela Comissão. 

Em plenátio o projeto recebeu duas emendas . A primeira 
do eminente Deputado Nelson Trad objetivando a supressão do homicídio 
qualificado do rol dos crimes hediondos e a segunda da Deputada Regina Gordilho 
que pretende acrescentar ao projeto varias condutas a saber: "São considerados 
hediondos os seguintes crimes praticados por Ministros de Estado, Govemadores, 
Senadores, Deputados, Prefeitos e Vereadores : 

I - Os crimes de perda e guarda de alimentos e medicamentos ; 
II - desvio de verbas; 
III - a omissão quanto a rombos nas repru1ições; 
IV - permissão, espancamentos e assassinatos na remoção de favelas ; 
V - contribuição para o extermínio de indígenas ." 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

02. 

PARECER 

Sem dúvida alguma, as emendas em questão não 
merecem acolhimento. 

A primeira porque pretende suprimir do projeto aspecto 
que dele ainda não faz parte, ou seja, retirar do rol dos crimes hediondos o 
homicídio qualificado que, até agora, é objeto de emenda adotada por esta Comissão 
a ser apreciada pelo Plenário da Casa. Aliás, diga-se, por oportuno, que o caminho a 
ser seguido pelos que querem evitar a inclusão do homicídio qualificado no rol dos 
crimes hediondos, será votar em Plenário pela rejeição da emenda já adotada por 
esta Comissão. 

A segunda emenda, apresentada pela Deputada Regina 
Gordilho, não se compadece de técnica legislativa e sugere a inclusão, no rol dos 
crimes hediondos de "condutas" as mais variadas. A adotar a sugestão da Deputada 
pelo Rio de Janeiro abririamos caminho para inserir na lei dos crimes hediondos 
todas as figuras típicas descritas, em tese, pela lei substantiva penal , e isto, é 
inverossímel. 

Com efeito, o parecer é pela rejeição das emendas 
apresentas em plenário. 

Sala da Comissão, 05 de abril de 1994. 

1, ~ 
e ulodo José LUiZ~ler I 

RELATOR 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4.146-A/93 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis

lativa e, no mérito, pela rejeição das Emendas oferecidas em 

Plenário ao Projeto de Lei nº 4.146-A/93, nos termos do pa

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô ~ Presidente, Vilmar Rocha 

Vice-Presidente, Felipe Néri, Maurici Mariano, Mendes Ri

beiro, Valter Pereira, José Luiz Clerot, Ivan Burity, Mau

rício Calixto, Maurício Najar, Ney Lopes, Tony Gel, José 

Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Ed

mundo Galdino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sig

maringa Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Bene

dito de Figueiredo, Paulo Ramos, Wilson MOller, Hélio Bicu

do, Helvécio Castello, Oscar Travassos, Robson Tuma, Roberto 

Franca, Sérgio Miranda, Armando Viola, Fernando Diniz, José 

Falcão, Ruben Bento, Cleonâncio Fonseca, Jair Bolsonaro, 

Júlio Cabral, Carrion Júnior, José Genoíno, Pedro Tonelli e 

Ervin Bonkoski. 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 

Deputado JO THOMAZ ~NÔ 

Relator 
• , 

de 1994 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4.146-A de 1993 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nO 571/93 

que lidá nova redação ao artigo 1° da Lei nO 8.072, de 25 de julho de 
1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do artigo 5°, 
inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação) 

SUMARIO 

I - Proposlçio Iniciai e pareceres a ele oferecidos 

11 - Emendas oferecidas em Plenérlo 

111 - Na Comlssio de Constltulçio e Justiça e de Redaçio: 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



__ o - --------.-. .------~-- . -~---- --- ~ -- -----_._-~- -- --- .. 

-CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( 

.... -
. , 

• 

-

, 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/e6) 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.146-A, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 571/93 - ~ 

Dá nova redação ao artigo 19 da Lei n9 8.072, de 25 de 

julho de 1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos, 

nos termos do artigo 59, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências", tendo pare 

cer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
• 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa, e. no mérito, pela aprovação com emenda. , 
(PROJETO DE LEI N9 4.146, DE 1993, A QUE SE REF,ERE O PA 

RECER) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O art. 10 da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1 ° São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal): 

I - homicídio (art. 121), consumado ou tentado, quando praticado em atividade 
típica de grupo de extennínio, ainda que cometido por um só agente; 

11 - latrocínio (art. 157, § 3°, in fine); 

m -extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2°); 

IV - extorsão mediante sequestro e na fonna qualificada (art. 159, caput e seus §§ 
1°,20 e 3°); 
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v -estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 

VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e 
parágrafo único); 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1°); 

vm - envenenamento de água potável ou de substância alimentícia ou medicinal, 
qualificctJo pela morte (art. 270 combinado com o art. 285). 

l --

pWgru-o único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1°,2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956, tentado ou consumado.,." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

I 

.. - -

Legislação Citada anexada pelo autor 

LEI N~ 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Disp6e sobre 011 crimes hediondos. nos 
termos do art. 5~. inciso XLIII. da Consti· 
tuiç'o Federa/. e determins outras provi· 
déncias. 

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber Que o Con-
f' gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I! Slo ·considerados hediondos os crimes de la
~rocín~o (art. 157, r 3~, in [met, extorslo qualificada pela morte, 
(art. 158, § 2~), exforslo mediarile sequestro e na forma Qualifi
cada (art. 159, cliput e seus §§ 1!, 2! e 3~), estupro (art. 213, 
caput e sua combinaçlo com o art. 223, caput e parágrafo úni
co~, atentado violento ao puc;lor (art. 214 e sua combinaçlo com 
o art. 223, caput e parágrafo único), epidemia com resultado 
morte (art. 267, § I!), envenenamento de água potável ou de 
substAncia alimentícia ou medicinal, Qualificado pela morte 
(art. 270, combinado com o art. 285), todos do Código Penal 
(Decreto-Lei n! 2.848111, de 7 de dezembro de 1940), e ge ge
nocídio (arts. I!, 2~ e 3! da Lei n!' 2.889121 , de I! de outubro de 
1956', tentados ou consumados. , 

Art. 2! Os ciimes hediondos, a prática da tortura, o tráfi
co ilícito de entorPecentes e drogas afins e o terrorismo slo in
suscetíveis de: 

I - anistia, kraça e indulto; 
11 - fiança e Hberdade provisória. 
§ 1 ~ A pena tM>r crime previsto neste artigo será cumprida 

inteera1m~nte em regime fechado. 



--------------------------------------______________ 3 

§ 2? Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá 
fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. 

§ 3? A prisão temporária, sobre a qual dispOe a Lei n? 
7.960(31, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste 
artigo, terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual período 
em caso de extrema e comprovada necessidade. 

Art. 3? A União manterá estabelecimentos penais, de se
gurança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas 
a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 
presídios estaduais ponha em nsco a ordem ou incolumidade 
pública. 

Art. 4? (Vetado,. 
• 

Art. 5? Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte 
inciso: 

.. Art. 83. .. . . . . . . " .. . . . .. . ........................................ .. 
.. .. . .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . .. .. .. .. 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos 
de condenação por crime hediondo, prática da tortura, trá
fico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se 
o apenado não for reincidente específico em crimes dessa 
natureza.-

Art. 6? Os arts. 157, § 3?; 159, caput e seus §§ I?, 2? e 3?; 
213; 214; 223, caput e seu parágrafo único; 267, caput e 270; 
caput, todos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 
redaçAo: 

. .. Art. 157. .. ........................................................................... .. 

§ I? Se da violência ·resulta lesA0 corporal grave, a 
pena é de reclusão, de cinco a quinze anos, além da multa; 
se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem 
prejuízo da multa . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 159. .. ..................................................................... .. 
Pena - reclusão, de oito a quinze anos. 
§ I! .... ........ ................................................................. .. 

Pena - reclusAo, de doze a vinte anos. 
§ 2~ .. ........... .... ......................................................................... .. 

Pena - reclusAo, de dezesseis a vinte e quatro anos. 
§ 3~ ........................................... ........ ...................................... .. 

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos . 
• • • .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. • • .. .. • .. .. • .. • • • .. .. .. e , ...................... ....... ............... .. 

Art. 213. . .............................................................. .. 
Pena - reclusAo, de seis a dez anos. 
Art. 214. .. ............................................................................. .. 

?ena - reclusAo, de seis a dez anos. 
.. .. .. .. . .. .................................................................................................... .. 

Art. 223. .. ............ ~ ........................................................... . ...... .. 

P",na - rt.ac •. · de oito a doze anos. 
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Parágrafo único. . . .............. . ................. . 

Pena - recluslo, de doze a vinte e cinco anos. 
· ............................................... ,. ,. ....... . 

Art. 267. . ..... ' ............................ . ...... . 
Pena - tecluslo, de dez a Quinze anos. 

· ...................................................... ,. .. 
Art. 270. . ......................................... . 
Pena - recluslo, de dez a Quinze anos. 

· ................................................ . .......... . 
Art. 7! Ao~. i59 do Código Penal fica acrescido o se

guinte parágrafo: 
-Art. 159. . .............................. .. . . ..... . 

· ........................................... . ............... . 
I . 

§ 4! Se o crime é cometido por Quadrilha ou bando. o 
co-autor que denunci'-lo à autoridade. facilitando a liber
taçlo do seqÜestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 
terços.-

Art. 8! Ser. de .três • leis anos de recluslo a pena previs· 
ta no art. 288 do Códi,o Penal, quando se tratar de crimes he
diondos, prática da torturâ, trafico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins ou terrorismo. 

Parágrafo único. O participante e o associado Que denun
d.r à autoridade O bando ou quadrilha, possibilitando seu des
mantelamento, ter' a pena reduzida de um a dois terços. 

Art. 9! As penas fixadas no art. 6! para os crimes capitu
i.dos nos arts. 157, § 3!, 158, § 2!, 159, caput e seus §§ I!. 2! e 
3!, 213, caput e sua combtnaçlo com o art. 223, caput e pará
grafo único, 214 e sua combinaçÃo com o art. 223, caput e pará
grafo único, todos do Código Penal. slo acrescidas de metade, 
respeitado o limite superior, de trinta anos de recluslo. estando 
• vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 tam
bém do Código Perial. 

Art. 10. O art. 35 da Lei n! 6.368(4', de 21 de outubro de 
i976. passa a vigorar acrescido de parágrafo único. com a se
pinte redaçlo: 

-Art_ 35. .. ................................................................ .. .............. .. 

Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capí
tulo serlo contados em dobro quando se tratar dos crimes 
previstos nos arts. 12, 13 e 14.» 

Art. 11. (Vetado). 
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 25 de julho de 1990; 169! da Independência e 
102~ da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 

• 



LEI N.h ~ . 889 - DE 1 DE OUTUBRO 

DE 1956 

De/ine e plllle o crime de genocídio 

O Presid('nte da RepúbUca: 

Faço Eallcr Que o Congresso Na.clo
nal decret :l e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1." Quem, com a Intençlío de 
destruir. no todo ou em parte. grupo 
nacional. étnico, rachl ou rel1gloso, 
como tal: 

a) matlu membros do crupo; 
/» causar lesão grave à Integrida

de flslca ou mental de membros do, 
grupo; 

c) submeter in tencionalmente o 
grupo 1\ eondlÇÕE:~ de existência CII.-

pazes de ocasil)nar-Ihe a d~ ;t r,, ;; 
flslca total ou parcial; 

dJ adotar medidas d<'5tinadl.i '1 

impedir os nascimento, no ~~!') l ' 
grupo; 

e) efetuar a tramfer,;ncia . -' I ç •. 
da de crlançR3 de ~rullo p:\m ,,;.,'; 
grupo; 

Será punido: 
com as penas do art . I:! 1. ~ Z.', d0 

Código Penal. no ca.so da letra u; 
d t l ~., , ') ., [!'l com as penl\s 'I ar. ~.,'. ' 

caso da letra b; 
com as penas cto art. 'no, no CJ,.,f) 

dR letra c; 
com as penas do art. 12;', no ca;·) 

da letra d; 

___ 5 
com a5 penas ào art . 1!8, no ca -'J 

da letra e. 
Art. 2.. Associarem-se mal., Je J 

(lrês) pessoas para prática dos cn 
mes mencionados no artigu an!,CI" l0t- : 

PE'na: Metade da comll\:tcta ;1..1; 

crimes al\ previstos . 
Art. 3.· Incitar. direta e púhl'ca

mente alguém a cometeI qll:J.!quer ,10 , 
crimes de Que tra ta O art. I. : 

Pena . Mptacle da~ ,l":la ~ ,~Il . r; '" 
nadas. 

I 1.' A P'!na pelo CrlJ:le de illdt.'· 
ção será a mesma de crime ltlc:ta<l J. 
se êste se consumar. 

I 2." A pena será aumentad 1 J,~ 
1/ 3 (um terço), Quando a lncitaçã'J 
fõr cometida pela 1tnpren~a. 

Art. 4:' A pena serâ.'agrav~a C'! 

1/ 3 (um terço). no caso dos arts . I '" 
2 ." e 3", quando cometido o crime 
PQr governantl' ou fllllr!on:\riu [w· 

bllco. 
Art. (),' Será punida co:n :~ /' ! 

(dois terços> das respectIvas p~na. ; 
a tentativa dos crimes definido,; nes
ta lei . 

Art. 6.0 Os crimes de que trM 1 

esta lei não serão conslderudos cri · 
mea polltloos para efeitos de extra
dição. 

Art . 7." Re\ogam-se a , dispo~IÇO'!; 
em contrário. 

Rio de Janeiro. em I cte outulJr() 
de 1956: 135.· da Independi!Oeia ~ 
68.· da República. 

JUSCELINO KIJCI r'5C~CK 

Nereu Ramos 
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Mensagem nO 571 de 8 de setembro de 1993 do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituiçlo Federal. submeto l elevada dcliberaçlo de 

Vossas Excel!ncias. acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que -Dá nova redaçlo ao an. l° da Lei n° 8.072. de 25 de julho de 

1990. que ~dispOe sobre os crimes hediondos. nos termos do an. 5°, inciso XLID. da Constituiçlo 

Federal. e determina outras providências-. 

Brasília. 8 de se t::enbro 

C'J /,' 1-= 
J'Í I.,;J '. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N' 39700 DE 25 DE AGOSTO 
DE 1993 DO SENHOR MINIS'ffiO DE ESTADO DA JUSTIÇA 

de 1993, 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de vossa " Éxcelência o 
anexo projeto de Lei que "dá nova redação ao art. l0 da Le~ n Q 8.072, 
de 28 de julho de 1990, que "dispõe sobre os cr1mes hediondos, nos 
termos úo art. 50, inC1S0 XLIII, da ConstitUição Federal, e determ~na 
out ras providências~. 

2. A proposta é fruto da Indicação Leg~slatlva n Q 1, 
encaminhada pelo Presidente do Conselho Estadual de Defesa da Crlança e 
do Adolescente do Estado do Rio de Janeiro, aprovada por unanlmidade do 
Colegl.ado. 

3, Aquele Conselho assim justifica a medida: 

~o aumento, nos ultimas anos, da 
violência e da incidência de delitos tidos como 
especialmente torpes, sobretudo nos grandes centros 
urbanos, levou o legislador ordinário, norteado em 
dispositivo da próprla Lei Maior, a editar a Lel n Q 

8.072/90, dispondo sobre os chamados crimes hediondos. 

Como se sabe, a referida lei dispensa 
tratamento especialmente rigoroso na execução da pena 
para os autores daqueles delitos, além de privA-los do 
direito à anistia, graça ou indulto, vedando-lhes, 
igualmente, a possibilidade de obter liberdade 
provisória com ou sem fiança. 

Todavia, descurou-se, data venia, o 
mesmo legislador de incluir no elenco de delitos 
hediondos determinados crimes contra a vida humana, não 
só especialmente repulsivos, mas sucetiveis de trazer 
singular abalo A paz pública e a ordem social. 
Trata-se da sinistra atividade dos esquadrões da morte 
ou grupos de exterminio que atuam ora a soldo de 
mandantes, interessados na elim~nação de suas vitlmas 
pelos mais variados mOtivos, ora agindo por conta 
próprla, usurpando o magistér~o punitivo do Estado em 
nome de cruel e primitiva vingança privada. 

As chacinas perpretadas por estes 
deliquentes têm, como se sabe, escolhido como alvo 
predileto crianças e adolescentes em todo o pais, 
geralmente sob o intoler6vel pretexto de eliminação de 
autores de ilícitos patrimoniais. 

Escusado ressaltar que tais episódios de 
selvager~a e hedionda violência, sem uma enérgica 
reação dos poderes públicos constituidos, não s6 
vulnera o sentimento cristão do povo brasil~~ro mas 
contribui sobremodo para macular a imagem do nosso Pais 
perante o conserto das nações civilizadas que repugna 
toda sorte de impun~dade". 

4. Essas, em sintese, as considerações que nortearam a 
proposta legislatlva ora encaminhada à apreciação de Vossa 
Excelência e que, acredito, contribuirá para reduz~r a crueldade e 
violência que vêm acometendo, prin~ipalmente, os grandes c entros 
urbanos. 

Respeltosament.e, 

~~~ 
MAURteIO CORR~A ~ 

Ministro da Justiça ) 

ANEXO A EXPOSIÇXO DE MOTrvOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
NQ 397. DE 25 I 08 I 93 

1. Síntese do problema ou da sltuaçâo que reclama prOVl-
dências: 

COlblr a vlolência nos grandes centros urbanos. em especlal 
a atlvldade dos grupos de extermínlo. 

2. Soluções e provldênclas contldas no ato normatlvO ou 
na medida oroposta: 

Alterar o art. 1 V da Lel n g 8.072. de 25 de Ju lho de 1990. 
que dlspõe sobre crlmes hedlondos. para lnclul: a prátlCa de ho
mlcídio em atividade típlca de grupos de exterminlo. alnda que 
cometlàa por um só agente. 

3. Alternativas eXlstentes às medlàas ou atos propostos' 

1 ~ __________________ 1 

4. Custos: 

~I------------------I 
5. Razões que Ju stlficam a urgêncla: 

_I __________________ 1 

6. Impacto sobre o meio amblente: 

~I ----------------_1 
7. Síntese do Parecer Juridlco: 

o prOJeto é const.ltuclonal e Juridico. 

Aviso nO 1.976 - SUPARJc. Civil. 

Bras!lia. 8 de set:e.n'bro de 1993, 

Senhor Primeiro SecreLáno. 

Encaminho a essa Secretana a Mensagem do Excelenúss11Do Senhor Presidente da 

República. acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça. 

relativa a projeto de lei que "Dá nova redaçAo ao Illt.. l° da Lei n° 8.072. de 25 de julho de 1990. 

que ~dispOe sobre crimes hediondos. nos termos do Illt.. 5°. inCISO XLID. da ConslitulçAo Federal. e 

determina outras providências-. 

Atenciosamente. 

. 
HENRIQUE EDU 'jv FERREIRA HARGREA VES 

Ministro de ~ Chefe da Casa Civil da 
P=i~rria da Repdblica 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~ Secretário da C1mara dos Deputados 
BRASn.lA-PF, 

• 



PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

P A R E C E R R E r o R M U L A o o 

I c 11 _ Relatório e VOIO do Relator 

o projeto de lei aCIma discriminado teve sua 

discussao realizada. no Plenc\rio deste 6rgAo técnico , no dia 

23 de março de 1994 , quando foi levado a termo um prof1cuo 

debate, envolvendo, além deste Relator que adiante subscreve, 

os ilustres Deputados José AbrAo, Luiz Máximo, Ibrahim 

Abi-Ackel e Edmundo Galdino . tendo este último requerido vista 

da proposiçAo, mas desistIndo da mesma na perspectiva de um 

acordo que se delineava para pronta aprovaçAo da matéria. 

Assim, O Deputado Luiz Máximo chamou a atençao 

para o fato de que, acei ta a emenda originalmente proposta, 

poderla se configurar a possIbilidade de um homic1dio SImples 

praticado "em atividade t1pica de grupo de exterm1nio" ficar 
excluido da previsão do InCISO I, do art . 1°, da Lei 8072/90, 

isto é, deixaria de ser considerando hediondo. Neste sentido, 

enfatIsou que a proposta original sem a modlficaç30 por mIm 

pretendida seria mais adequada. 

Por seu turno, o nobre Deputado Ibrahim 

Abi-Ackel, depois de expressar criticas em relação ao Projeto, 

houve por bem, ao fim de suas colocações , acei tar a 

modificação que ora apresento e que vai adiante formalizada. 

Diante de tudo o que foi exposto, mantenho o 
parecer' exarado inicialmente, no que toca à 

constitucionalidade , juridicidade, boa técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação do PL 4146/93, nos termos da nova 

emenda que substitui à apresentada or iginalmente. Esclareco, 

por fim, que esta emenda VIsa a considerar como hediondos não 

só o homicidio simples, mas, sobretudo o qualificado, tal qual 

previsto no § 2°, incisos I, lI, III, IV, e V, do art. 121, do 

Código Penal. 

Sala da 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

Acrescente-se ao inciso I, in flne, do art. l° 

do Projeto a expressa0 abaixo Indicada: 

Art. 1 ° . . ..........• ........................ 
I ............. e homicidio qualificado 

(art. 121, § 2D, incisos I, 11, III, IV e V), consumado ou 

tentado. 

Sala da Comissão, em 23 de marco de 1994. 

1II PARECER DE COMISSÃO 

A Comiss~o de Constitu2Çao e Justiça e de 

Redaçao, em reuniao ordin~ria realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidacte, técnica le9i51a

t2va e, no méri to, pela aprovaç30, com emenda, do Projf'to df' 

Lei n° 4.146/93 , nos termos do parecer rerormulado do Relator. 

Estiveram presentes 05 Senhore~ Deputados: 

Jo~é Thomaz NonO Pre!lidente, José Dutra, 

vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vlce-Presidentes, Joao Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mende ~ Ribeiro, Fernando 

Diniz, Gilvan Borges, J030 Henrique, Délio Braz, Maurici o 

Calixto, Tony Gel, Tourinho Danta~, Ger~on Peres, Ibrahim Atn

Ackel, Jo~é Burnett, José Maria Eymael, Osvaldo Helo, Prisco 

viana, Vasco Furlan, Edmundo Galdino, José Abrao, Luiz Hâximo, 

Moroni Torgan, Paulo Silva, Benedito Domingos, Carlos Scarpeli

ni, Edi~on FldéllS, Luiz Carlos Hauly, Benedito de Figueiredo, 

Beth Azize, Neiva Moreira, "ll~on MUller, Edésio Passos, 

HelVécio Castello, Jo~ê Oirceu, Pedro Tonelli, Ervin Bonko~ki, 

Oscar Trava~sos, Ricardo Corrêa, Irani 8arbo~a, Roberto Fran

ca, Sérgio Miranda, Euclydes Mello. 

Sala da COm1SSaO, em 23 de março de 1994. 

Depu~ -Jost2 

Pre~idente 

PROJETO OE LEI N9 4.146, DE 1993 

EMENDA ADOTADA CCJR 

Acrescente-se ao inciso I, in fine, do art. )0 

do projeto a expressa0 abaixo indicada: 

"Art. 10 

........... e homicfdio Qualificado (art. 
12), § 2 0 , incisos I, II, 111, IV e V), 

ou tentado." 

Sala da comis~em 23 de~de 

oepU~O~~AZ ~ 
~ Presidente 

oe~~~VYk1 C ROT 

I Relator 

consumado 

1994 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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, - ..--

023 OS ·I' .. . I 

COMISSÁO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Of. n° P- 263-CCJR Brasllia, 05 de maio de 1994 

Senhor Presidente, 

Apreciadas em reU1Úão ordinária realizada por esta Comissão 
em 26 de abril do corrente, encaminho a Vossa Excelência, para as devidas 
providências regimentais as Emendas Oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei 
nO 4.l46-A, de 1993. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideração. 

Deputado JOS THOMAZ NON6 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 
D D. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

------~~-

----
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Aprovados: a emenda da CCJR e o ~ro eto 
Rejeitada: a emenda de Plenário n~ 92 , 
Prejudicada: a emenda nº 01 de D~·~narlO 

Vai ao Senado Federal 
Em 21/06/94 ~ 

Ao 

DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.146-B, DE 1993 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 571193 

Dá nova redação ao artigo 19 da Lei n9 8.072, de 25 de 
julho de 1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos, 
nos termos do artigo 59, inciso XLIII, da Constitui
ção Federal, e determina outras providências", tendo pa 
recer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 
ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, e no mérito, pela aprovação com emenda. PA 
RECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: da Comissão de Constitui= 
ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, e no mérito, pela 
rejeição. 

(PROJETO DE LEI N9 4.146-A, DE 1893, EMENDADO Et1 PLENA 
RIO, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMARIO 

I - p,opoeI9Io Iniciai. ~reoer .. a eI. oter.okioe 

11 - Emenda. orereclda. em Plen6r1o 

111 - Na ComI.elo d. ConllltU19Io • Julll9a • d. Reda9lo: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



.. 
>< .. 
U M 

Q) 
Q) 
..--<OCX) 
~~ ..-
~ 
o 

;:: Z 
E ..J 
.3 0.. 

2 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 1° da· Lei. n° 8.072. de 2S de julho de 1990. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. tO Slo considerados hediondos ps seguintes. crimes, todos tipificados no 
Decreto-lei 0° 2848. de 7 de-dez8mbro di 1940 (Código PeDal): 

I - homicídio (art. 12F), consumado Olf tentado; quanOO praticado em atividade 
típica de grupo de ext.ermínio. ainda que cometido por um só agente; 

n -latrocínio (art. 157. § J-.ID fIDf); 

m -extorsão qualificada pela morte (8ft 158. § ?'); 

IV - extorslo mediante sequestlO e na forma quaJjftnda (art. 159. canut e seus §§ 
1°,1:' e 3->; 

v -estupro (art 213 e sua combinação com o art 223. caput e parágrafo único); 

VI - atentado violento ao pudor (an. 214 e sua combinação com o art. 223. caout e 
parágrafo único); 

VII - epidemia com resultado morte (an. 267. § l°); 

vm - envenenamento de água potável ou de substância alimentícia ou medicinal. 
qualific*o pela morte (art. 270 combinado com o an. 285). 

phágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889. de 1° de outubro de 1956. tentado ou consumado. ,." 

Art. 1:' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflja. 

Legislação Citada anexada pelo autor 

LEI N! 8.072. DE 25 DE JULHO DE 1990 

Di_II* 110"'" o. crimH be.d;ondo.. no. 
CetiDOe do .It. ~. inc; ... XLIII. d. Conaci· 
tu;çlo F«J«ti. • dft.rrn;n. outr .. provi· 
dlnclas. 

o PRESIDENTE DA REPÜBLlCA, faço saber que o Coo-
11'"80 N acionai decreta e n sanciono a secuinte lei: 

Art. 1! SIo ·con.idend08 hediondo. 08 crime. de la
ÜocfD!O (aR. 157, fr.. in lúiet. utonlo qualificada pela morte, 
(art. 158, f r" eJttonao mediuile HqUdUo • na forma qualifi· 
cada (arL U58, ~Plit • __ if 1~, r • r.J. eatupro (~. 213, 



• 

_________________________________________________________________ 3 

c."ue • lua comblnAÇIo com o Ut. 221. c.pue e par6p'afo liDl
coti atentado violento' ao pudor (art. 214 e lua combinaçlo com 
o art. 223, c.pu& • paricralo wuco', epidemia com resultado 
morte (art. 281, , 1~" envenenamento de qua poUvel ou de 
11I ..... neJa· al'''''''''. · ou medldnal. qualificado pela . morte 
(art. 210, combiDado com • arL 186t. &odo8 do Códiao Penal 
(Decnto-lAi n~ 2.148(1), de 1 de dezembro de 1940., e \le p
DGádio Carte. ~~, ~ • ~ dâ lAl D~ 2.888CJt, de 1~ d. outubro d. 
19&6». tentacloa ou. conlllmadoa ; 

Art. r o. ciimn hediondoe, a prüica da tortura, o U"," 
co Wcito de entorPecente. e drocu aflDa e o terrorilmo alo iD
IUKetlveil de: 

I - aniltia, ~ac. • Uadulto; 
11 - fiança. Uberd.de provfe6ria. 
t I! A pue Por crime pnviMo n .. te artico .. r' cumprida 

iDtecralm~nte em i8tPme fechado. 
§ 2! Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá 

fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. 
§ 3~ A prislo temporúia, sobre a qual dispOe a Lei n~ 

7.960131 , de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste 
artigo, terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual período 
em caso de extrema e comprovada necessidade. 

Art. 3~ A Unilo manterá estabelecimentos penais, de se
gurança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas 
a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 
presídios estaduais ponha em nsco a ordem ou incolumidade 
pública. 

Art. .c~ (Vetado). , 
Art. 6~ Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte 

inciso: 

-Art. 83. .. ............ .... . ............................................................ .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

v - cumprido mais de dois terçOI da pena, nos cuos 
de condenaçlo por crime hediondo, prática da tortura, trá
fico ilfcito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se 
o apenado nlo for reincidente especifico em crimes dessa 
natureza.-

Art. 6~ Os arts. 167, § 3~; 169, caput e seus §§ I!, 2! e 3!; 
213; 2U; 223, c.put e seu parágrafo único; 267, c.put e 270; 
c.put, todos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 
redaçlo: 

. -Art. 157. .. ................................................................ . 
§ 1~ Se da violência .resulta lesA0 corporal grave, a 

pena é de reclusAo, de cinco a quinze anos, além da multa; 
se resulta morte, a reclu8.0 é de vinte a trinta anos, aem 
prejuízo da multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 159. . ........................................ . 
Pena - recluslo, de oito a quinze anos. 
i I! .............................................. . 
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Pena - recluslo. de do%.e a vinte anos. 
i r ............. . ................... . ............ . 
Pena - recluslo. de de%.esseis a vinte e quatro anos. 
I 3! .................................................................... .. .. .. 
Pena - recluslo. de vinte e quatro a trinta anos . 

. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . . .. .. . . .. .. .. . . " .......................................... .. 
Art. 213. .. ..... .. .......................................................... .. 
Pena - recluslo. de seis a de%. anos. 
Art. 214. .. ............................................................................ .. 
1>ena - recluslo. de seis a dez anos . 

. . .. . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 
Art. 223. .. ....................................... . .......................... a. " .... .. 

P"na - n..'C& • . . de oito a doze anos. 

Parágrafo único. . ...... .. .. ... .. ... . .... ... .. .... . . 

Pena - recluslo, de do%.e • vinte e cinco anos . 
· . . .. . .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . . .. . . . .. .. .. .. .. .. 

Art. 261. ........ ao .................................. .. .. ... ..... . 

Pena - recluslo, de dez a quinze anoll. 
· ................ ............................... ........ . 

Art. 210. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pena - rec1uslO, de dez a quinze anos . 

· .......................................... .............• 
Art. 1! Ao ~ il58 do C6diao Penal fica acrescido o se

pinte parqrafo: 
.Art. 1M: .............................. . . . .... . .......... 

· ....................................................... . 
, . 

f 4! Se o crime , cometido por quadrilha ou bando. o 
co-autor que denUDci'-lo l autoridade. facilitando a liber
taçlO do seqil"trado, te~ sua pena reduzida de um a dois 
terçoa.-
AR. r. ~ de .WI • Mia &DOI da r.cluslo a pena previs' 

&. no art. 288 do CódIco· Penal, quando .. tratar de crimes b .. 
cUoDdOl, lriUca dà torturá, b-lilco iUcito de entorpecentes e 
drop. aflu ou teiTorflDlO. 

Parqrafo wuco. O parÜcbMnte e o associado que denUDo 
dar. autoridade ó bando ou quadrilha, poalibilitando seu des· 
mantelamento, te~ a pena nctudda de um a doil terços. 

Art. r. Aa peDal fb,ad .. DO art. I! para OI crimes capitu' 
iadoa DOe arte. 1&1. I r. lU. I r, iH. c:."ut e seus Jf I!. 2! e 
r., 111, equt e na comblnac~· com o art. 223, c:.put e par'
..... 0 \lnico, 214 e su. combinaçlo ~om o art. 223, c.put e par'· 
paio \lnico, todOl do Códlao P ... ", do acresc:idu de metade. 
,"peitado o limite superior de trinta anol de reclualo. estando 
• vitima em qualqUer du htpóte.e. referidu DO art. 224 tam· 
... doCM_P ..... 



• 

ArL 10. O art. 36 da Lei n! 1.388f4'. d. 21 d. outubro d. 
iI'7I. PU" a .vtcol'af KJ'ftCldo d. parjerafo ÚDlco. com a ... 
• dnte ndaclo: ' 

.Art. 31., ..•.... ., ..........•.•.••....•..•.......... 

Parqrafo único. o. praoa procedimentail deste capi
tulo serlo contadoe em dobro quando .. traCU doa crimea 
prevfatoa noa arts. 12; 13 ê' 14:-· 

'Vetado». AR. 11. 
Art. 1%. 
AR. 13. 

Esta lei entra em vi.,.. na di .. de' lUa publicaçlo. 
Revopm-se .. cf&pM~.m C(;Ilbúio. 

Braama •• ct. jalho . : 1 .... ltef d~ Iadepend6ncia e 
102! da República. 

LEI N.· ! . 889 - DE I DE out'Usao 
11& 1958 

De/lne e pu I!e o crime de genocídio 

O Presid('n te da R~púbUca: 

Faço ~ahcr que o Congresso Nacio
nal decret :l e eu sanciono a seguinte 
Lei : 

An . l." Quem, com a Intençlo de 
destruir, no todo ou em parte, çupo 
nacional. étnico, rachl ou reUgtoso. 
como tal: 

a) matlu membrOlJ do I.rrupo; 
In causar lesA0 grave l Integrtrtll

de rt.s1ca ou menta' de membros do. 
grupo; 

c) submeter intencionalmente o 
grupo a rondiQÕf:& de exlst!ncla ca-

pazes de OC&.~i'mar-Ihe a d~.; tw: ; · 

flllca total ou parctaJ: 
dJ adotar medidas de3tlnadl.l '1 

Impedir os nascimento, no ~'!!" -:1 \ 
grupo: 

e) efetuAr a tran~fer~ncin . ' 1<;'" 
da de crianças de grupo p:\r:l '.;.' .: 
gruPo; 

Sert punido: 
com aa penas do art . I :!l, 1 :l.', 11» 

Código Penal. no caso da letra a: 
com &11 penaa dtJ art . 1:!9. 1 2:' r.') 

caso da letra b: 
com .. pena. do art. 270. no C1-;tJ 

da letra c; 
com as penas do art . 12;'. no ca·jo) 

da letra 11; 

FERNANDO COLLOR 
Bemardo ca",.. 

com 3~ penas do 3rt . 1'8. 110 C" .. ) 
da letra e. 

Art, 2." As.~ociarem-se mal, Je J 
(três) pessoas (Jsra prútlr.lI dos cn · 
mel mencionados no artlgu an t.e. \or . 

Pl'na : Metade da comll1:\da a·'; 
crtmes ali previstos . 

An. 3.' lncltu. direta e pUhPca . 
mente alguém a comet~ .. qualquer ,1u. 
crimes de que trata o art. I. : 

Pena . Mpt:lde da~ .).~m\ s ".Ii "",". 
nadas. 

I 1.' A ~n. peto crllae de In';It.'. · 
ção será a mesma de crime tne!t'!c\ l. 
se c'!ste se consumAr . 

I 2." A pena sert. aumentBd.\ u ,~ 
1/ 3 (um terço). quando a tncltaçã.tJ 

. fór cometida pela ImpPet\~a. · . 
Art. 4." A pena se~"airav~:l c·: 

1/ 3 (um terçO), no caso dos arts . l.", 
2.' e 3.·, quando cometido o crime 
pt)r covernante ou hlll('ll'In1rto fll" 
bUco. 

Art. 5.· Sert. pUnida com ~.d 
(dois terços) das respectivas p~n~ ; 

• tentatln dos crimes definido.; nes
ta lei. 

Art . 6.- Os crimes de que tra~ I 
esta lei nl.o ser§o constderados cri · 
mee poUUooe para efeitos de extra
~. 

Art . 7.- R4!\'ogarn-5e a, dispoSlÇ~ ; 
em contrário. 

RI.o de Janeiro, em 1 de outubrtl 
de 1958; 135.' da Indepeudên('la e 
68.. da ReJNbUca. 

5 
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Mensaaem n' 57\ de 8 de setembro de \993 do Poder Executi'<O 

Nos termOl do aniao 6\ lia C""II!'eçto FedonI. ...- • .- delibonI;Io de 
Vossas Ex",_ K:OIIIpII1hà> de ExpollÇlo de MooVOl do _ MiDIstto de EsIado lia 

JUSIIÇ&. o teXlO do projeto de lei quo 0I)( ...... mIIçiIllO ... \' lia Lei ,'S.m. de ~ de jullIo ele 

\990. que 0diJ!>Oe _ OI ~ bMjondoI DOIIa1DOI do In. 5'. iIIciIo XLID. da CODlli~ 

FedonI. e detenIWIA 0UIrU pro_o. 

BruIIIa. 8 de __ 

~/,,' (-= -::A V ' o 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 3971MI DE ~ DE AGOSTO 
DE \993 00 SENHOR MINIS111.0 DE EST AOO DA 1US11ÇA 

de \993. 

Exc.l.n~l •• t.o Senhor Pr •• idente d. R.públ~c., 

Su~~o •• levada conaideraçlo d. vo ••• ~·txc.l.nci. o 
anellto proleto d. lAl. que ~d. nova redaçlo ao art. . l' da lAl. n- 8 . 072. 
de 28 de julho de 1"0. que "dispõe sobre oa cr~. hediondos, no. 
ter.i. 1.10 art. S', l.nc .UO XLIII. d. Conatl.tul.ç'O Federal, • det.eral.n_ 
out.r •• provld.ncl. •• •. 

2. A propoata • fruto da Indicaç'o Leqialatl.va n l 1. 
encaal.nhada pelo Pr.'l.dente do Con •• lho Eatadual d. o.f ••• da Crl.ança • 
do Adol •• cente do Eatado do Rio de Janeiro, aprovada por un4n1..idad. do 
Coleq1.ado . 

3 . 

o 
U') 

·0 .~nto , no. últ~.a. ano., da 
vio16ncia e da ~ncld6ncla de delito. tldoa ca.o 
•• pec~.l .. nte torpea, .obr.tudo no. qrande. centro. 
urbano., levou o le;i.lador ordintzio, norteado e. 
d~.po.~t~vo da prOpr~. Le~ MAior, a editar & tel n' 
8.072/90, d~.ponâo sobre o. ch ... âoa crl'" hedl0ndo • . 

Co.a .e .&be, a referida lei di.penaa 
trat ... nto eapeeial .. nte riqoro.o na e.ecuçAo da pena 
para o. autore. daquele. delito., al" de priva-lo. do 
direito. aniatia, ;raç. ou indulto, Teâ&ndo-l~, 
lqual .. nt., a po •• ibilidade â. obter liberdAde 
proviaOria co. ou ._ fi&IIÇ •. 

Toda.i., dellC1l1'OU-•• , da,. no", o 
... ., leqi.lador de inclQi.r no eleac:o de delito. 
hediondo. det.ra1naôol cr~ contrl I vida huaana, nlo 
.ó e.pecil~e repul.ivol, ... auc.tiveia de tr •• er 
.1nqular abalo • pai p6bllea • a o~ .oeial. 
Tr.ta-•• da .ini.tr. atividade doi eequadrOe. da .art. 
ou qrupo. ~ •• tera1nio que atu.. ora a .oldo de 
.. nGlnt •• , int.r •••• do. n. eliainaçlo de .~. vitt.a. 
pelo ... i. v.riaôo. .otivo., ora a,indO por conu 
própria, u.urpando o .. ;i.t'rlo ~itivo do E.tado .. 
no .. d. cruel e prLaiti.a vln;&aça privada . 

Aa chacinai perpretadal por e.te. 
d.liqU.n, •• t", co.o .a .aba, •• colhido co.o alvo 
predilato criança. a adol •• c.nt.. .. todo o pai., 
qaral .. nte lob o intol.rav.l pret •• to de .l~&o de 
autore. de ilicito. patri.aniai • . 

E.cu.ado re •• altar que tai. epl.Odl0. de 
•• lvaqerla a hedionda violAnei4, ... ~ efttrqlca 
r.açAo do. poder.. pdblicol conltltuldol, 0&0 lO 
vuln.ra o .ent~nto cri.tlo do ~ bra.il~iro ... 
contribui .ob~o para .. cu lar a i .. ~ do no •• o Pai. 
parant. o con •• rto d •• naço.. civilizada. que r.puqna 
toa. .ort. de i~nldaôe·. 

4 . E •••• , ••• int •••• a. conaideraço.l que nort.ar .. a 
propo.t& 1.;i.lat1va ora .nc~nhad& • aprwciaçlo de Voa •• 
E.c.llnei •• qu., acredito , contribuir. para reduzir & cru.ld.a. • 
vio16ncia que v" aco .. tando, priDCipa~nt., o. qr~ centro. 
urWnol. 

ANUO A UP08IÇlo Da """'IVOS DO IlINISTtuo \lA JUSTIÇA 
N9 397. Da 25 I 08 I 93 

dAnei ... : 
1. Sinc ••• do prOblema ou da slcuac40 que reclama proVl -

Co~b~r a v~ol.nc~a no. grande. centrol urbano., @m espec ~ a l 
a &tlv~dad. dos grupos de extermin~o . 

2. SolucOe. e prov~dtnc~ •• Contld&. no aco normAC1VO ou 
na medida oropolta: 

Alterar o arc o 1 1 da L.~ n l 8 .012. de 25 de JulhO de :990. 
que d~spOe sobre crlmes hed~ondos . para l nclulr a prátlCa d e ho
mlcídlo em atlv~dade típ~ca de 9~pol de exce~ín~o. a~nda que 
comet~da por um 96 agente . 

3, AlternatlVas ex~stentes às medldas ou at OS propostos . 

I I 
4 . Custo.: 

'~----------------~I 
I 

I 

S. RazO •• que )U.tlt~caa a ur9tnc~a : 

6. ~cto .obr. o .. ~o ambl.nte : 

7 . Sínt •• e do Parecer Juridlco : 

o proJeto • con.t~tuclon.l • )urid~co . 

A_ W' 1. ,.,. - SUPAaIC. a.tL 

~ade __ 
ele \993. 

F . h • e.a s.:r-ia a t 2 • do F'o+nrf ' Seabor,. ' , da 

R ;1!'i' ""r tot Qe E + ' ;c de ~ do SeMu MiIUm de Fmdo da J--. 
.-... projooD de lei qao "!)( __ rodIçIo 10'" \' lia Lei ri' ,.m. de ~ de jullIo de \990. 

~ -dltpOe lDbre atma """i •• DOIIeI1DDI da n". iaciao xtm.. da c""";miçIo FedInl. e 
1 ""prW", l 

... -- , 

lIEIIIaIOUJ! EDU . _.1t fI!IIlm .. HARGRI!A VES 
-"....,.=oe.c..o.u • . 

Fi ' '2 .' : ?tI! 
A S- FI 'O ! o SIMIar 
D; - WILSON CAWPOS 
_ Seu ..... ele CIman dOI CDIO\;paad'" 
!!!!Blt.nr· 

I 

I 



PARECER DA COMISSÃO DE CONS1TIUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

P A R E C E R R E F O R M U L A O O 

I e U Relatório e Voto do Relator 

o proJeto de lei acuna discrlminado teve sua 

dlscuss40 realizada, no Plenirlo deste 6rqAo técnico, no dia 

23 de março de 1994, quando foi levado a termo um proflcuo 

debate, envolvendo, além deste Relator que adiante subscreve, 

05 ilustres Deputados José Abrlo, LUlZ Háximo, Ibrahlm 

Abi-Ackel e Edmundo Galdino, tendo este último requerido vista 

da propo51çAo, mas desistindo da mesma na perspectiva de um 

acordo que se dellneava para pronta aprovaçAo da matéria. 

Assim. o Deputado LUlZ Máximo chamou a lItenclo 

para o lato de que, aceita a emenda oriqinalrnente proposta, 

poderIa se conflqurar a posslbllIdade de WD hOtllCldio slmples 

praticado "em atividade tlplca de grupo de exterm1nio· ficar 

exclu1do da prevlslo do inClSO I, do art. 1-, da Lei 8072/90, 

isto ê, delxaria de ser conSIderando hediondo. Neste sentido, 

entatlsou que a proposta orlqinal sem a modIficaclo por mim 

pretendida seria malS adequada. 

Por seu turno, o nobre Deputado Ibrahia 

Abl-Ackel, depo1s de expressar cr1ticas em relaçlo ao Projeto, 

houve por bem, ao fim de suas colocacOes, ace1tar a 

modificaçlo que ora apresento e que val adiante formalizada. 

Diante de tudo o que foi exposto, mantenho O 

parecer" exarado in1cialmente, no que toca • 
consti tucionalidade, )uridic1dade, boa técnica leqislati va e, 

no mér1to, pela aprovaclo do PL 4146/93, nos teraoa da nova 

emenda que substitui • apresentada oriq1nalmente. Esclareço, 

por fim, que esta emenda visa a conS1derar Coa0 hediondo. nlo 

56 o homic1d1o slmples, mas, sobretudo o qualificado, tal qual 

previsto no S 2-, incisos I, II, lIl, IV, e v, do art. 121, do 

C6diqo Penal. 

Sala da 

Acrescente-se ao inciso I, in fine, do art. I

do Projeto a expre.sao aba1xo indicadA: 

• Art. 1- .................................... . 

I ............. e ha.icid1o qualiticado 

(art. 121, S 2-, incisos I, tI, 111, IV e V), conau.ado ou 
tentado. 

Sala da Co.d •• lo, .. 23 de .. rco de 1994. 

fi PARECER DE COMISSÃO 

A comissJo de ConstltulÇJo e Justiça e de 

RedaçJo, em reuniJo ordin~rl.a realizada hoje, opInou unanJ.me

mente pela constItucionalidade, jurl.dicidade, t'cnica 1e91s1a

tiva e, no m*rito, pela aprovaç'o, COll emend~, do ProJeto de 

Lei n- 4.146/93, nos termos do parec.r re!ormulado do Relator. 

Jos' Thomaz NonO 

Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Joio Natlll, 

Jos' Luiz Cl.rot, M .. urici Marillno, Mlndes fUbliro, rernando 

Oiniz, Gi1vAn Borges, Joio Henrique, 0'1io BrAZ, Mauricio 

Calixto, Tony Gel, TourinhO Danta~, Ger~on Peres, lbrahim Abl. 

"etll, Jost 8urnltt, Jost Haria syu.l, OSValdo Helo, Pr1SCO 

viana, Vasco rurlan, td~ndo Ga1dino, Jos' ~rlo, Luiz Mixl-a, 

Moroni TorgAn, Paulo Silva, 81nldito OOadngos,CArlos Scarpl1i

ni, Edison fid'lis, Luiz Carlos Kauly, 8.nedito de riguIl.cldo, 

Blth Azize, Neiva Horlira, Vilson "Olllr, Id'sio Passos, 

HIlvtcio cast.llo, Jos' Dirclu, 'Idro "on.l11, &.rvin Bontosti, 

Oscar Tr.vassos, Ricardo Core'a, Irani 8arbos~, Roberto Fran

c .. , S'rgio Miranda, !uclydls MIll0. 

sala da C~sslo, e. 23 de ~ço di 199 •. 

Depu:::: ~oj:e 
presidonto t~ 

WIZn (liA 
Ralator l(fF· 

PROJETO DE LEI '0 0.1.,. DE 19" 

EMENDA AOOTADA CCJ~ 

Acrescente-se ao IncIso I, in flnl, do Irt. 18 

do projeto I •• presslo eb.l.o lndlc.d.: 

-Art. II 

........... o ho.lcldlo quollrlcodo (ort . 
121, t 21 , incisos li lI, 111, IV e V), 
ou tlntldo.-

Solo do CO.I~.~ dO~de 

Oeputodo JD T~Al ~ 
~dento 

Oeputodo Jos~Jt1 C 
Relltor 

199' 
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EMENDASO~CIDASEMPLEN~O 
N' I 

E_enda Supresslva 

Suprima-se do Projeto de Lei nQ 4146-A / 93 , 

inc iso I do art. 10, a expressão "é homicídio qualificado (art. 

121 , § 20 , intisos I, 11 , IIl, IV e V). consumado ou tentad o " , 

objeto da Emenda da Comissão de Constituição e Justiça e de R~ 
dação. 

JUS TIF ICATIVA 

Geralmente os que sustentam a finalidade 

ressocializanle da pena são surpreendidos com a seguinte pe! 

gunta: - E se a sua mãe idosa for estuprada , esfaqueada, af09! 

da, Queimada e esquartejada , você não o consideraria um crime 
hediondo? 

Esta é uma lnd&qação ardilosa e , emocial 
mente, evocativa . A valIdade deste argumento limita-se aos Que 

emocionalizam o crime sob a perspectiva da relação acusado-vi 

Uma. 

Ent r etanto, se predominasse essa ideologia 

particularista , o ESTADO , enquan t o ente regulador de confl i 

tos, perderia sua base representativa segundo a QUãl o cIda 
dão consente em publicizar o conflito. A inst r umentalização do 

ESTADO na regulação de conflito é uma necessidade do senso ci 
vilizacional do homem , já Que, se cada parente concretizasse a 

vontade de punir com a mesma crueldade o Que delinQOiu, o EST~ 

00 perderia o razão de ser e as lágrimas da vingança 

inundariam as instituições públ icas. 

privada 

A nature za da discussão da pena é invaria 

velmente política , Já dizia Fragoso (Heleno Cláudio). 

Em verd ade, aspectos morais e filosóficos 

são desprezados e o emocional coletivo da população fica açOd! 
do . As investidas dos canais de comunicação fustigam a sede 

emotiva do brasilei r o comum Que, inciente da or igem verdadel 

ra do crime, r eputa a frouxidão das penas como a panacéia de 

todos os males. 

A vulgarização da violência (homicídios e 

estupros em programação vespertina) pelos concessionários de 

comunicação exerce grave prejuízo na formação dos 

dores infanto - juvenis. 

telespect! 

D cerne do prOb l ema é social ; tan t o assim , 

Que as infrações penais são , majoritariamente, cometidas por 
pobres. Eles sim, na verdade, são vItimas do sistema crIminal 

e constituem sua cli~ntela majorItá r ia. 

Dist r ibuIr renda, distribuir oportunid! 

des , distribuir caminhos iguais , democratiza r a felicidade, 

conc r etizar a justiça social, eis as soluções pa r a as Quais os 

nossos gove r nantes fecham os olhos. 

Seria até , sem i r onizar, di zer - se Que não 

é a frouxidão da pena o vetor da impunidade , mas a insensibill 

dade dos governos a ma r ca hedionda do comp r ometimento do Esta 

do com a violência. 

Sala das Sessões, 25/03/94 

Deputada ElSON T R~A~Ur---~--__ __ }~-4:: ' 

"'t'lE.NOA 

~ 
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I J MlTlmlll VO IITmo li 
I J IIOTIllJIIlI 

1l1li111 .. CON S IITUIÇAO [ JU STIÇA [ R[OAÇAO 

1fI. 111M. REGINA GORDllHO 

1I1t1.111lflr.1111 

PROJETO D[ LEI NO "'6 . d. ' 99~ 

Oi.pe •• obra o s c rime s he di ondos nos tê rlllOs do arl . 50 , 

in c i so XL III, da ConstituiçAo Fed e ral, a de l e rm ina outras providên

ci a s. 

Acre scente- s e onde couber: 

SAo consideraaos heCl onOOS os segulntes c rlmes prat i: a ~. s~r M ~ ~ ~~ 
tros oe Es taoo, Governadores, Senéoores, Depu : aoos , P : ~r e l t os e Vpreao~;e : 

I 
11 

III 
I V 

V 
JUSTIFICATIVA 

os c rlmes de perde e guarda OP a linent os e ~cd l c a~nt )5 ; 

Oe~vio de vcrca s; 
a om i ss~o Quan : ~ a rombos nas rcpo r t lç ~c s; 
permissão , eS :3ncanent o ~ e a s ~a ~~ i no t cs na renoçao :e fa.~ 
1<:15; 
contrl nu lç30 pa ra o extermíni o ~e i nd r ge~ás . 

As autoridades co ns tituídas no Paí s nunca so r re r a. san 
ç Oes ne m c í ve i s nem pena is , ri c and o sempr e imp unes em suas ges: 
t õas. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONS1TI1IIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de lei em questio visa incJUlI no rol dos crimes 
hediondos o homicídio (art. 121) consumado ou tentado, quando praticado em 
atividade típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente e o 
homicídio qualificado (artigo 121,§ 2 " L n. m, IV e V) sugerido através de 
manifestação popular (mais de I milhAo e tnuntas mil assinaturas) e eocaminhada 
pelo Deputado Inocêncio de-<lliveira; PresideotC\ da Câmara dos Deputados, a esta 
ComissAo. 

Em exame primeiro, a ComissAo opinou pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PL 4 I 46-A/93 e , no mérito, 
pela aprovaçlo com a emenda adotada pela Comisslo. 

Em plenirio o projeto recebeu duas emendas A primeira 
do eminente Deputado Nelson Trad objetivando a supressAo do homicídio 
qualificado do rol dos crimes hediondos e a segunda da Deputada Regina Gordilho 
que pretende acrescentar ao projeto varias condutas a saber: "Slo considerados 
hediondos os seguintes crimes praticados por Ministros de Estado, Governadores, 
Senadores, Deputados, Prefeitos e Vereadores: 

J - Os crimes de perda e guarda de alimentos e medicamentos; 
Il - desvio de verbas; 
m· a omissão quanto a rombos nas repartições; 
rv - permissAo, espancamentos e assassinatos na remoçio de favelas , 
V - contribuiçlo para o extermínio de indigenas." 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Sem dúvida alguma. as emendas em quesll0 nlo 

merecem acolhimento. 

A primeira porque pretende suprimir do projeto aspecto 
que dele ainda nlo faz parte, ou seja. retirar do rol dos erimes hediondos o 
homicídio qualificado que, até ago,.. é obje'o de emenda adotada por esta ComlSslo 
a ser apreciada pelo Plenário da Casa. Aliás, diga-se, por oportwlO, que o caminho a 
ser seguido pelos que querem evitar I incluslo do homicidio qua1i6c~do no rol dos 
crimes hediondos, será votar em Plenário pela n:jeiçio da emenda Já .dolllda por 

esta Comissão. 

I 



A segunda emenda, apresentada pela Deputada Regina 
Gordilho, 010 se compadece de técnica legislativa e sugere a inclusiO, DO rol dos 
crimes hediondos de "condutas" as mais variadas. A adotar a sugestão da Deputada 
pelo Rio de Janeiro abririamos caminho para inserir na lei dos crimes hediondos 
lodas as 6guras típicas descritas, em lese, pela lei substantiva peDal, e isto, é 
inverossimel. 

Com efeito, o parecer é pela rejeição das emendas 
apresentas em plenário. 

Sala da Comissão, 05 de abril de 1994. 

., .. J~JlIi 
RELATOR 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Constltulç 30 e Justiça e de Re

daçao, em reun130 ordiná r ia realIzada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicldade , técnica legis
lativa e , no mérito, pela rejelç30 das Emendas ofe r ecidas em 

Plenário ao Proje t o de Lei nQ A.146-A/93, nos termos do pa

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Thomaz NonO ~ Presidente, Vilmar Rocha 

Vice-Presidente, Felipe Néri , Maurici Mariano, Mendes Ri

beiro , Valter Pereira , José Luiz Clerot, Ivan Burity, Mau
ricio Calixto, Mauricio Najar, Ney Lopes, Tony Gel, José 

Mar i a Eymael, Osvaldo Melo , Prisco Viana, Vasco Furlan, Ed

mundo Galdino, José AbrAo, Luiz Máximo, MoronI Torgan, 5Ig

maringa SeIxas , Benedito Domingos , Carlos Scarpellni , Bene

dIto de FigueIredo , Paulo Ramos, Wilson MOller, HélIo BIcu

do, Helvécio Castello, Oscar Travassos, Robson Tuma, Roberto 

Franca, SérgIo Mi r anda, Armando Viola , Fernando Dlnlz, José 
falcAo, Ruben Bento , Cleonancl0 Fonseca, JaIr 801sonaro, 

Júlio Cabral, Carrlon JúnIor, José Genoino, Pedro Tonelll e 

Er vIn BonkoskI. 

Sala da Comissao , em 26 de abrIl de 1994 

Oeputado JOS~ THOMAZ NONO 

Presidente 

Oeputado JOS~ LUIZ CLEROT 

Relator 

Centro Grafica do Senado Federal - Brasíl ia - DF 

9 



C A M A R A O O S O E P U T A O O S ..:t t'~1 

PROJETO DE LEI N9 4.146-~, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO úNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.146, DE 

1993, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 19 DA LEI N9 8.072, DE 25 DE JULHO 

DE 1990, QUE DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 59 

INCISO XLIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DETERMINA OUTRAS PROVID~N

CIAS i TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉR! 

TO, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ CLERTO). PARE

CER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA 

E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ CLEROT). 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 24 DE MARÇO DO 

ta CORRENTE ANO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.146, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.146, 

DE 1993, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 19 DA LEI N9 8.072, DE 25 DE 

JULHO DE 1990, QUE DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 59, INCISO XLIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DETERMINA OUTRAS 

PROVID~NCIASi TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA 

TIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: SR. 

CLEROT) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

/ 
\ 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

LEGISLA

JOSÉ LUIZ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
- ------...----í 

Emenda Supressiva 

Suprima-se do Projeto de Lei nº 4146-A/93, 

i ncis o I do art. lº, a ex pr es s ão "é hom icí cio qual if icado (art. 

121, § 2º, incisos I, II, 111, IV e V) , co ns umado ou te ntad o", 

objeto da Emenda da Comissão de Constituição e Justiça e de Re 

dação. 

JUSTIFICATIVA 

Geralmente os que sustentam a finalidade 

ressocializante da pena são surpreendidos com a seguinte pei 

gunta: - E se a sua mãe idosa for estuprada, esfaqueada, afog~ 

da, queimada e esquartejada, você não o consideraria um crime 

hediondo? 

Esta é uma indagação ardilosa e, emocial 

mente, evocativa. A validade deste argumento limita-se aos que 

emocionalizam o crime sob a perspectiva da relação acusado -ví 

tima. 

Entretanto, se predominasse essa ideologia 

particularista, o ESTADO, enquanto ente regulador de confli 

tos, perderia sua base representativa segundo a qual o cida 

dão consente em publicizar o conflito. A instrumentalização do 

ESTADO na regulação de conflito é uma necessidade do senso ci 

vilizacional do homem, 

vontade de punir com a 

DO perderia o razão de 

já que, se cada parente concretizasse a 

mesma crueldade o que delinqOiu, o ESTA 

ser da vingança privada 

inundariam as instituições 

e as lágrimas 

públicas. 

A natureza da discussão da pena é invaria 

velmente política, já dizia Fragoso (Heleno Cláudio). 



02 

CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

E~ verd ade , aspec t os moralS e f ilc~( C icc: 

são désprezados e c e'T'OC i crJ2~ co](t~vc dél ~)OPLJ ~élÇi:l( 

do . A s i n v e s t i das dos c ó n d i s d e c o rrl u r,j C a ç à o fus ioarr rJ 
~ 

emotiva do brasileirc corrurr qut, ':rc.~ r~E dó oriarr 

ra do crime, reputa a frouxidão das penas como a panacéia de 

todos os males. 

A vulgar i zaç5c Cê violên c ia ( homic i 1i05 ~ 

estupros em programação ve s pe rti na) pel os conc ess i on~ r ios ae 

comunicação exerce grave prejuízo na formação dos tel es pec ta 

dores infanto-juvenis. 

o cerne do pr oblerra é so cia l ; t arlto aSSlIT , 

que as infraçõe~ pe na is são , ma j orit a ria me nte, come tid as por 

pobres. Eles sim, na verdade, sã o vítimas do sistema c rimi nal 

e constituem sua clientela majoritária. 

Distribuir renda, distribuir 

des, distribuir caminhos iguais, democratizar a 

oportunida 

felicidade, 

concretizar a justiça social, eis as soluções para as quais os 

nossos governantes fecham os olhos. 

Seria até, sem ironizar, dizer-se que nao 

é a frouxidão da pena o vetor da impunidade, mas a insensibili 

dade dos governos a marca hedionda do comprometimento do Esta 

do com a violência. 

Sala das Sessões , JI)/ 03 /Qtj 

Deputado 

. 6 
~ ~~~DI-----____ _ 
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4146 ; 93 
t ) USTIMI. 
l J IOOIncaTM 

t ) 111[1$1. 
t 1 auTIMTlVA 

COlIDI[ CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REOAÇAO 

MlTOI 
REGINA GORDILHO 

TEITO/J5nrI~ 

PROJETO DE LEI NQ 4146, de 1993.. 

PAI TIDO 
PRONA ~ ""* -, 01 /01 : 

Disp~e sobre os crlmes hediondos nos têrmos do art. 5º , 

inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras pr o v i dên-

clas. 

Acrescente~se onde couber: 

S~o conside~ados hediondos os seguintes crimes praticadcspor Mini~ 
t ros de Estado , Governadores , Senódores, 08pu~ados , Pr8feitos e Vereador es : 

I 
II 

III 
IV 

V 
JUSTIfICATIVA 

os crlmes de perda e guarda de alimentos e modicam8n t~s : 

desvio de v8 r ba~ ; 
a om i ssão quanto a rombus nas repartiçõ8s ; 
permiss~o , espancamentos e assass inatos na remoç50 de fa ve 
las ; 
contribuição para o extermínio de indígenas . 

As autoridades constituídas no País nunca sofreram san ~ 
# • 

ções nem ClvelS nem penals, ficando sempre impunes em suas g es -

tões. 

L-_ _ _ __________ - - - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA ADOTADA ~ COMIS 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO E 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 
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PROJETO Dr LEI WO • . 1.6, DE 1'" 

EMENDA AD OT ADA CCJR 

Acrescente-se lO inciso I, In fIne, do Irt . )8 do projeto. expresslo abaixo indicada : 

I ........... e ho.lcldlo QUIllflcldo ( Irt . 121, t 2;, incisos l, lI, 111, IV e V), ou tentado.-

5111 di Co.lsslo, e. 2,~e e.r o de 

"---- ( ~' 
Oeputldo JO r T AI NONO 
~ PresIdente 

oe~~~klc i Aelator 

199. 

\ , 

, 

\ 

• 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO 

REJEIÇÃO. 

A EMENDA N9 2 DE Pl ENÁRIO, ITIVA, COM PARECER PELA 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. ?( 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS e JJETO DE LEI N.· 4 . 146 • de 19 93 
SEQÃO DE SINOPSE 

EMENTA Dã nova redação ao artigo 19 da Lei nQ 8.072, de 25 be julho de 19~que "Dispõe sobre 
os crimes hediondos, nos termos do artigo 59, inciso XLrrr, da Constituição Federal, e determina 

outras providências". 
(Caracterizando chacina realizada por esquadrão da morte como crlme hediondo.ProJeto 

Dhamado Daniela Peres ou Gloria Peres). 

ANDAMENT O 

, 

07.10.93 

07.10.93 

16.11.93 

23.03 . 94 

MESA 
Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENi"iRIO 
t lido e vai a imprimir. 

DCN 12.10.93, pago 21815, cal. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JOst LUIZ CLEROT. 

DCN.J..,.2f..J jo ( ~-2, páa.djgm 
-' . ~. --

MESA 

co\. Q!..._-- -

Guia de transferência n9 19, complementação das guias 17 e 18, encaminhando 

a Coordenação de arquivo osd~~tos contendo abaixo-assinados em apoio a 

este projeto. 

CO MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

Ap rovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSr LUIZ CLEROT, pela con, 

titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro
vaçao, com emenda. 

CDI 20 48.0018 8 

I 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 
(MSC N9 571/93) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



r--------------------------------------------------------------------------------------------------------- - - -

ANDAMENTO 

- -

24.03.94 

24.03.94 

28.03.94 

06.04.94 

, 

• • PI.. N9 4.146/93 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vai a imprimir, tendo parecer da 'Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no mérito, pela aprovação com emen

da. 

(PL. N9 4.146-A/93) 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Discussão do projeto pelos Dep, Adylson Motta, Amaury Muller, Vital do Rêgo, 

José Abrão. 

, ~ncerrada a discussão. 

Apresentação de 02 emendas, assim distribuidas: 

AUTOR N9 

Dep. Nelson Trad 01 

Dep. Regina Gordilho 

Retirado de pauta, de ofício. 
02 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO (EMENDAS DE PLENÂIRO) 
-

Distribuído ao relator, Dep. JOSf;LUIZ CLEROT. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Parecer do relator, Dep. JOSf; LUIZ CLEROT, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
,- -. 

legislativa e, no mérito, pela rejeição das emendas de Plenário. Concedida vista ao Dep. 

ROBSON TUMA. 



• • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS • 4.146/93 • 02 
crL ~e ç ão d e S mo pse 

Ar JllAf\1rN ro 

26.04.94 

26.04.94 

09.05.94 

CDI 32101041 -8 f lAA1 /93) 

PROJETO NQ Continuação 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

O Dep. ROBSON TUMA, que pedira vista, devolve o projeto sem se manifestar. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. 

e técnica legislativa e , no mérito pela rejeição. 

PRONTO PARA A ORDEl1 DO DIA 

(Emendas de Plenãriol 
JOst LUIZ CLEROT, pela constitucionalidade, juridicidade 

t -lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituiçào e Justiça e de Redação, fEIa constitu 

cionalidade, juridicidade e técnIca legislativa, e no mérito, pela aprovaçao com emenda . PARECER ÂS~EN 

DAS DE PLENÂRIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridici 

dade e técnica legislativa, e no mérito, pela rejeição. 

(PL. N9 4.146-B/93l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

, 
NOTAS TAQUIGRAFICAS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.358, DE 1992 

PARECERES FEITOS EM , 

PLENARIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Horl- 20h06 QUlrto N'l 184/4 

T~u~r~o- Conceição 

Revisor- Eloni Dali - 2 1 / O 6 / 9 4 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discus-

são, em turno único, do Projeto de Lei n9 3.358, de 1992, q ue acres 

centa exigência para adoção internacional, tendo parecer da Comissão 

de Seguridade Social e Família -pela aprovaçao, com substitutivo 

com voto em separado do Sr. Renato Johnsson. Relatora: Sra. Rita Ca 

mata. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação. 

OTR 20.87 .0008.7· (JUNlll) I' VIA· PlENAAIQ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

OI'ador- 20h06 Quarto N9 18 4 / 5 

Taqulgrafo - Conceição 

Reviaor- Oata-
Eloni 21/06/94 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para 0-

ferecer parecer ao projeto em substituição à Comissão de Constitui-

ção e Justiça e de Redação, concedo a palavra ao nobre Deputado e JU 

rista Nelson Trad. 

OTR 20.87.0Cl0e.7 · (JUN/81) , tI/IA · PlENARIQ 



SEM 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor-

Tlqulgr.fo- Conceição 

Revisor- Eloni 

o SR. NELSON 

.'\:~'-/'-. '\;:"",--" )C-" ele ((C~~ , 

cer~~- Sr. Presidente, trata-se 

Hora- 20h06 Quarto N9 18 4 / 6 

Data - 21/06/94 

,,~, l\ k/ 
-------- '- 1 ~ ~ , TRAD (PTB-MS. Para of~r899~ pare-

de projeto de lei de autoria do 

nobre Deputado Antônio de Jesus. Altera dispositivo da Lei n9 8 . 069, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, para tornar exigível o compro-

mlsso de adotante estrangeiro enVlar durante Clnco anos relatório so 

bre a situação do adotado brasileiro, subscrito por assistente so-

cial. 

S/ADRIANA 

OTR 20.e7.oooe.7· (JUfWl) " VIA· PlENÁRIO 
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CÂMARADOSDEPUTAOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Dep. Nelson Trad Hora - 2 OhO 8mi n Quarto N9 1 8 5 / 1 

Taqulgrafo - Adria na 

Revisor- Elon i Data - 21 .06. 94 

Evidentemente que o precetto afigura-se 
. . 
1nocuo-, 

. . 
consoante reconhece o propr1o autor na justificação 

0..0 

da iniciati~mbrar que a regra não pode obrigar o es trangeiro, 

frust ando o propósito alegado de proteger cr1anças brasileiras 

timas do tráfico e adoção simuladas para fins ilícitos. Seria ne-

. . , 
cessar10 outroregramento legal. Esta e a opinião abalizada inclusi-

I 

ve de doutrinadores que tratam o estatuto aC1ma referido. 

Por 1SSO, entendemos que é um projeto injurí-

dico. E, como tal, ausente e sobretudo carente de sustentação jurí-

dica para prosperar neste sua 

rejeição. 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -~ 

U&LQ. 
ªonclu~ injuridicidade do projeto? 

O SR. NELSON TRAD - 0,'Y!'\" . 
OTR 20 .87 .0008.7· (JlJfWl) \' ViA · P\.ENÁRIQ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Dep. Nelson Trad Horl- 20h08min Quarto N9 1 8 5 / 2 

Taqulgra'o.Adr iana 

Revisor - E 1 O n i Data - 2 1 • O 6 • 9 4 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oli Je ira ) - Pare---
cer em 

reglme de urgência mandaria imediatamente ao arqulvo. Mas c omo es 
) 

tá em ceglme de urgência, a Presidência val submeter a voto contra 

o voto do nobre Relator e ffurista Nelson Trad, que determinou 

que o projeto é injurídico • 

om 20.87 .0001.7 · (JlHlIl) \'.."A · PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Preso Inocêncio Oliveira OrIdor-

Taqulgrafo- Adriana 

Revlsor- Eloni 

Hora- 20h08min QuartoN918 5/ 3 

Data -
2 1.06. 9 4 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oli veira) - Nã o 

, 
("" L.... ) ' .' • - " 

havendo oradores inscritos,declaro encerrada a votação. 

Em votação o substituti v o da Comissão d e Se -

guridad~ Social e Família. 

O parecer do Relator Nelson Trad é pela r eje ição . 

-S / Cláudia -

om 20.87.DOOe.7· (JlHII1) \' VIA· P\.ENÁ~IO 



CÂMARA DOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

PRESIDENTE 20h10min .'" 186/ O 1 Quarto ",. Ofador - Hora -
, 

Claudia Luiza 
raqulgrafo -

, 
Fatima 

Revlsor- Data _ 2 1. 06 . 9 4 

O parecer do Relator Nelson Trad e pela rejeiçao do subst i tutivo . 

Os Srs . Parlamentare s que o aprovam permane çam 

- , 
como s e encontram . o s que s ao contraria s levantem o s braç o s . (P ausa . ) 

, 
Rejeitada a materia, contra o voto do PMDB . ~U~ 

OTR 20.87.0008.7 - (JUN/lll) I ' \lIA · PLENÁRIO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAo FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.146-C , DE 1993 

Dá nova redação ao art . 1 ° da Lei nO 
8 . 072 , de 25 de julho de 1990 , que 
" dispõe sobre os crimes hediondos , 
nos termos do art . 5° , inciso XLI I I , 
da Consti tuição Federal , e determina 
outras providências ". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - O art . 1° da Lei n° 8 . 072 , de 25 de julho 

de 1 990 , passa a vlgora r com a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

"Art . 1 ° São considerados hediondos os 

seguintes crlmes , todos tipificados no Decreto-lei 

nO 2 . 848 , de 7 de dezembro 

I homicídio 

de 1940 - Código Penal : 

(art . 121) , consumado ou 

tentado , quando praticado em atividade típica de 

grupo de ext e rmínio , ainda que cometido por um só 

agente , e homicídio qualificado (art . 121 § 2 ° , , 

incisos I , 11 , 111 , IV e V) , consumado ou tentado ; 

11 - latrocínio (art . 157 , § 3° , in fine ) ; 

111 extorsão qualificada pela morte 

(art. 158 , § 2°) ; 

IV extorsão mediante seqüestro e na 

forma qualificada (art . 159 , caput e seus §§ 1 0 , 2° 

e 3 ° ) ; 

V - estupro (art. 213 e sua combinação com 

o art . 223 , caput e parágrafo único) ; 

VI - atentado violento ao pudor (art . 214 

e sua combinação com o art. 223 , caput e parágrafo 

único) ; 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VI I epidemia com resul tado morte (art . 

267 , § 1°) ; 

VIII - envenenamento de água potável ou de 

substância alimentícia ou medicinal , qualificado 

pela morte (art . 270 combinado com o art . 285) 

Parágrafo único Considera-se também 

hediondo o crime de genocídio previsto nos arts . 1° , 

2° e 3° da Lei nO 2.889 , de 1 ° de outubro de 1956 , 

tentado ou consumado ." 

Art . 2 ° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Sala das Sessões , em 21 de junho de 1994 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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PS-GSE/ :.de.! /94 Brasília, Q'l de junho de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 4.146-C, 

de 1993, que "dá nova redação ao art. 1° da Lei nO 8.072, de 25 

de julho de 1990, que 'dispõe sobre os crlmes hediondos, nos 

termos do art. inciso XLIII, da Constituição Federal, e 

determina outras providências''', apreciado pela Câmara dos 

Deputados, de 

Federal. 

acordo com o § 1 ° do art. 61 da Consti tuição 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Atenciosamente, 

/ 1 

/ 

P/ Prime~l~~~~ 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 4 . 1 46 de 19 93 
SEO..l.o DE SINOPSE .....-

EMENTA Dã nova redação ao artigo 19 da Lei n9 8.072, de 25 (je julho de 19~que "Dispõe sobre 
os crimes hediondos, nos termos do artigo 59, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina 

outras providências". 
(Caracterizando chacina realizada por esquadrão da morte como crlme hediondo.Projeto 

Ohamado Daniela Peres ou Gloria Peres). 

A N D A M E N T o 

07.10.93 

07.10.93 

16.11.93 

23 .03.94 

II1ESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENi'iRIO 
t lido e vai a imprimir. 

DCN 12.10.93, pago 21815, cal. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido 

MESA 

Guia de transferência n9 19, complementação das guias 17 e 18, encaminhando 

a Coordenação de arquivo osd~~tos contendo abaixo-assinados em apoio a 

este projeto. 

COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSr LUIZ CLEROT, pela con 

titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro
vaçao, c om emenda. 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 
(MSC N9 571/93) 

Sancionado ou promulgado 

-------------------

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

1-- -------
Razões do veto-publicadas no 

, 



ANDAMENTO 

24.03.94 

24.03.94 

28.03.94 

06.04.94 

' . 

'. . ~ " l-.~~ ______________ ~ __ ~='_-_" _____________________________________ __ . 

--PI.. N9 4.146/93 "-
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da ~omissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no mérito, pela aprovação com emen

da. 

(PL. N94.146-A/93) 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Discussão do projeto pelos Dep, Adylson Motta, Amaury . Muller, Vital do Rêgo, 

José Abrão. 

Bncerrada a discussão. 

Apresentação de 02 emendas, assim distribuldas: 

AUTOR N9 

Dep. Nelson Trad 

Dep. Regina Gordilho 

Retirado de pauta, de ofício. 

01 

02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE PLENÂIRO) 
-

Distribuído ao relator, Dep. JOsf: LUIZ CLEROT. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE PLENÃRIO) 

• 

Parecer do relator, Dep. JOsf: LUIZ CLEROT, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
-.- - . -

legislativa e, no mérito, pela rejeição das emendas de Plenário. Concedida vista ao Dep. 

ROBSON TUMA. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
4.146/93 02 CEl - Se ç ão de S ino p s e 

ANDAMf NTO 

26.04.94 

26.04.94 

09.05.94 

21.06.94 

PROJETO N2 Cont in uaçãu 

=:=--= ---------- --=-- --

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
O Dep. ROBSON TUMA, que pedira vista, devolve o projeto sem se manifestar. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (Emendas de Plenário) Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOS~ LUIZ CLEROT, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito pela rejeição. 

PRONIO PARA A ORDEH DO DIA 
.. t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, tEla constitu cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no mérito, pela aprovaçao com emenda. PARECER AS~EN DAS DE PLENÂRIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, jurid ici dade e técnica legislativa, e no mérito, pela rejeição. 

(PL. N9 4.146-B/93) 

PLENÂRIO 

Votação em Turno Único. . . ,. \ 

Em votação a emenda da CCJR: APROVADA. 
prejudicada a emenda de plenário n<:> Ol. 
Em votação a emenda de plenário n<:> 02, com Em votação o projeto: APROVADO. 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo 
Vai ao Senado FEderal. 
(PL. 4.1 4 6-cj93) 

, \ AO SENADO PEDERAL, ATRAVtS Do OP. PS-GSEj · 

, 

parecer pela rejeição: REJEITADA 

relator, Dep. : APROVADA. 

--------
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Em J) de agosto de 1994 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara nO 113, de 1994 PL nO 4. 146-C, de 1993, na origem), que "dá nova redação ao 

art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes heliondos, nos 

termos do art. 5°, inciso XLill, da Constituição Federal, e determina outras providências". 

Aproveito a óportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

PR1NlE.:-- .1\., .~~CR~TAR\A 
'4 '~ # ~ IlrF hor I (' ''I o en Em 1 L-\ ( o g / ~ .. , .. , . 

.. \ d ! tle a. 

P ' S "cretàrlO p, elr o 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

1,;. ~~ · -<::f' - ".". ~ ~(11 ~ ~ 
SENADORA JÚNIA MARISE 

Primeiro Secretário , em exercício 

---~ . 

/ 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 
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Em/.,2 de setembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 

~utógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 113, de 1994 (PL n° 4.146-C, de 1993, nessa 

Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dá nova -----redação ao art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do art. 5°, inciso XLID, da Constituição Federal, e determina outras 

providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

-

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

'. . h 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 

SENADOR J LIO CAMPOS 

Primeiro Secretário 

, _.-----: 



~ l. F- EDERAl 

Dá nova redação ao art. 
8.072, de 25 de julho 

1 ° da Lei nO 
de 1990, que 

"dispõe sobre os crJ.mes hediondos, 
nos termos do art. 5 ° , inciso XLIII, 
da Consti tuição Federal, e determina 
outras providências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 1 ° da Lei n O 8.072, de 25 de julho 

de 1990, passa a vJ.gorar com a seguinte redação: 

"Art . 1 ° São considerados hediondos os 

seguintes crJ.mes, todos tipificados no Decreto-lei 

nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal: 

I homicídio (art. 121), consumado ou 

tentado, quando praticado em atividade típica de 

grupo de extermínio, ainda que cometido por um só 

agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 

incisos I, 11, 111, IV e V) , consumado ou tentado; 

11 - latrocínio (art. 157, § 3 ° , in fine); 

111 extorsão qualificada pela morte 

(art. 158, § 2°); 

IV extorsão mediante seqüestro e na 

forma qualificada (art. 159, caput e seus §§ 1°, 2° 

e 3°); 

V - estupro (art. 213 e sua combinação com 

o art. 223, caput e parágrafo único) ; 

VI - atentado violento ao pudor (art. 214 

e sua combinação com o art . 223, caput e parágrafo 

único) ; 



· . 

VII epidemia com resultado morte (art. 

267, § 1 0) ; 

VIII - envenenamento de água potável ou de 

substância alimentícia ou medicinal, qualificado 

pela morte (art. 270 combinado com o art. 285). 

Parágrafo 
, . 
unl.CO Considera-se também 

hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1° , 
2° e 3° da Lei nO 2.889, de 1 ° de outubro de 1956, 

tentado ou consumado." 

Art. 2° - Esta lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS,29 de junho de 1994. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dá nova redação ao art. 1° da Lei n° 
8.072, de 25 de julho de 1990, que 
dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5°, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina 
outras providências. 

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a VIgorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1 ° São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2°, I, 
11, 111, IV e V); 

11 -latrocínio (art. 157, § 3°, in fine); 
111 - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2°); 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ 

V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
único); 

VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223 , 
caput e parágrafo único); 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1°). 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio 

previsto nos arts. 1° , 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956, tentado ou 
consumado. " 

vpV. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM li DE AGOSTO 1994 

SENADOR 
P 

r ltvJv 
BERT 

SIDENT 

~ I 

/ 
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Aviso n° 1.978 - SUPARJC. Civil. 

Drasflia, 6 de se L('lllb ro de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário , 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autÓgrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 113, de 

1994 (n° 4. 146/93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8 . 930 , de G ue s e

t embro ue 199 4. 

Atenciosamente, 

{/ 
l1ENRIQUE EDUAR FERREIRA HARGREA VES 

A Sua ExccJência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Ministro de Est o Chefe da Casa Civil 
da Prcsidêl eia da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 72 5 

I 
I 

I 

I I • .. . 
I 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

/ 

Nos lermos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação ao art. 10 da Lei n° 8.072, de 25 de 

julho de 1990. que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5°, inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e determina outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo. nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.930, de 6 de 

setembro de 1994. 

Brasfiia, 6 de se ternb LO de 1994 . 

• 
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Lei: 

LEI N° 8.930, DE 6 DE SETEHBRO DE 1994. 

Dá nova redação ao art. }O da Lei n° 8.072, 
de 25 de julho de ] 990, que dispõe sobre os 
crimes hediondos, nos termos do art. 5°, 
inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decret:l e eu sanCIOno a seguinte 

Arl. 1 ° O arl. 10 da Lei n° 8.072, de 25 de julho de ] 990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1° São considerados hediondos os seguintes cri rnes, todos ti pificados no 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

I - homicídio (a.rt. 121), qua.ndo praticado em a ividade típica de grupo de 
extennfnio, ainda que cometido por um só agente, e homicfdio qualificado (art. 121, § 2°, I, 
lI, IH, IV e V); 

II - latrocfnio (arl. 157, § 3°, in fine); 

IH - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2°); 

IV - extorsão mediante seqüestro e na fonna qualificada (art. 159, caput. e §§ 1°, 2° 
e 3°); 

v -estupro (art. 2 I 3 e sua combinação com o art. 223, Clput e parágrafo único); 

VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e 
parágrafo único); 

VII - epidemia com resultado morte (arl. 267, § 1°) . 
• 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocfdio previsto nos 
arts. l°, 2

U 

e 3
u 

da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956, ten tado ou consum ado." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

República. 
Brasflia, 6 de setembro de 1994; 173° da Jndependência e 106° da 

90i J 
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CAMARA DOS DE PUTADOS 

LEI N9 8 . 930 /9 4 
- - ______ o - _... -

PROJ ETO DE LEI 4 .14 6/ 93 
EDICÂO EXTRA 

AUTOR : PODER EXECUTIVO 
SANCI ONADO 06 . 09 . 94 
PUBLICADO NO DO DE 0 7 . 09 . 94 ... 

pag13469 col 02 . ---_ ........ -

GER 3. 17.23.004·2 · (MAV93) 

Lei: 

-_ .• - .- - - --'-'_~'6-_"~';' 

~I N9 8.930, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994 . •. 
Dt oova rcdaçlo 10 art. 1° da Lei nO 8.an, 
de 2S de julho de 1990. que dispOe sobre OS 
crimes hediondos. nos Imnoa do art. 5". 
inciso XLIII. da Ccostituiçlo Federal. e 
ddennina outras providenciu. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

• Art. 1° O art. 1° da Lei nO 8.072. de 25 de julho de 1990. passa a vigorar com a 
I seguinte redaçAo: 

• Art. 1° São considerados hediondos os seguinres crimes. todos tipificados no 
Decreto-Lei n° 2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. consumados ou tentados: 

I - homicídio (art. 121). quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio. ainda que cometido por um só agente. e homicídio qualificado (art. 121, § 2". I, 
n. m. IV e V); 

n - latrocínio (art. 157. § 3",ln One); 

m -extorsão qualificadli pela morte (art. 158. § 2") ; 

IV - extorsão mediante sequestro e na forma qualificada (art. 159. caput. e §§ r , 2· 
e 3"); 

V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223. capot e parágrafo tlnico); 

VI • ateJitado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223. capot c 
par1igraf o I1nico); -, 

vn -epidemia com resultado morte (art. 267. § 1"). 

Pmgrafo 11nico. Considera-se tambón hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1°, ?' e 3" da Lei n° 2.889. de l° de outubro de 1956, tentado ou consumado.· 

Art. ?' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 3" Revogam-se as. disposições em contrário. 

BrasIlia. (, de ntabro de 1994; 173" da lndependencia e 106° da 

ITAMAR FRANCO 
AlulIlldre de Paula Dupeyrat MartÍD6 
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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 571/93 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 4.146-A, 

de 1993, que "dá nova redação ao artigo 19 da Lei n9 8.072, de 25 de 

julho de 1990, que "dispõe sobre os crlmes hediondos, nos termos do 

artigo 59, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras 

providências". 

~ DESPACHO: A COM. DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

A COM. DE CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO em 28 de MARÇO de 19)4 ---

Ao Sr. , em tJ/oJ'9 g~ 
~ 

Ao Sr. , emtJff1/J 9fl 
O Presidente da Comissão de íJ~ l.;o.~"' ~ ~ J.... 

-
I 

Ao Sr. ,em 19 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

Z 
Ao Sr. ,em 19 

O 
O Presidente da Comissão de E-c 

~ 
Ao Sr. ,em 19 ~ 

O 
c:: O Presidente da Comissão de 
Q.. 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.003-7 (MAI/93) 
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CÂMARA OOS OEPUTAOOS 

PROJETO DE LEI N9 4.146-A, DE 1993 \ J 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 571/93 

• , '-

Dá nova redação ao artigo 19 da Lei n9 8.072, de 25 de 

julho de 1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos, 

nos termos do artigo 59, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências", tendo pare 

cer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 1, 

lativa, e no mérito, pela aprovação com emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 4.146, DE 1993, A QUE SE REFERE 0) 

RECER) 

SER 8,21.01,00'-8 (MAI/el) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

PA 

Art. 10 O ano 10 da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1 ° São considerados hediondos os se!!uintes crimes todos tipificados no 
Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal): . 

I - homicídio (an. 121), consumado ou tentado. quando praticado em atividade 
típica de grupo de extermínio. ainda que cometido por um só agente; 

II - latrocínio (an. 157, § 3°, in fine); 

III - extorsão qualificada pela morte (an. 158, § 2°) ; 

IV - extorsão mediante sequestro e na forma qualificada (art. 159. caput e seus §§ 
1°,2° e 3°); 

GER 3.17.23.004-2 • (JMII93) 
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'" V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223. caput e parágrafo único); .., 

VI - atentado violemo ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223. caput e 
parágrafo único); 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1°); 

vm - envenenamento de água potável ou de substância alimenúcia ou medicinal, 
qualificado pela morte (art. 270 combinado com o art. 285). , 

P~grafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
am. 1°,2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956, tentado ou consumado .. " 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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LEI N~ 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Disp(W sobre 05 crimes hediondos. nos 
termos do art. 5~, inciso XLll1, da Consti· 
tuiç.o Federa/, e determina outras provi· 
dencias . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con
gresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1! São ·considerados hediondos os crimes de la
trocín~o (art. 157, § 3~, in fine), extorslo Qualificada pela morte. 
(art. 158. § 2~). extorsão mediarile sequestro e na forma qualifi
cada (art. 159. caput e seus §§ 1~. 2~ e 3?" estupro (art. 213. 
caput e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo úni
co,, atentado violento ao pudor (art. 21<4 e sua combinaçAo com 
o art. 223, caput e parágrafo único', epidemia com resultado 
morte (art. 267, § 1~), envenenamento de água potável ou de 
substância alimentícia ou medicinal. Qualificado pela morte 
(art. 270, combinado com o art. 285', todos do Código Penal 
(Decreto-Lei n~ 2.848(1), de 7 de dezembro de 1940). e ge ge
nocídio (arts. 1 ~. 2~ e 3!' da Lei n~ 2.889(2). de 1 ~ de ou tu bro de 
1956), tentados ou consumados . . 

Art. ~ Os cnmes hediondos, a prática da tortura, o tráfi
co ilícito de entorPecentes e drogas afins e o terrorismo sAo in
suscetíveis de: 

I - anistia. graça e indulto; 
11 - fiança e Hberdacle provisória. 
§ 1? A pena por crime previsto neste artigo será cumprida 

integralmente em regime fechado. 
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,~ § 2? Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá 
fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade" 

§ 3? A prisão temporária, sobre a qual dispOe a Lei n~ 7.960131 , de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 
Art. 3? A União manterá estabelecimentos penais, de seIfUrança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública. 
Art. 4? (Vetado) . 
Art. 5? 

inciso: 
Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte 

.. Art. 83. . . . . . . . . . . . . . . ............ . . . ..... . ... . ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . ........................... . ... ... . .. .......... .. 

v - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, prática da tortura, trá
fico ilícito de entorpecentes e drogas afins , e terrorismo, se 
o apenado não for reincidente especifico em crimes dessa natureza." 

Art. 6? Os arts. 157, § 3? ; 159, caput e seus §§ 1? , 2? e 3? ; 
213; 214; 223, caput e seu parágrafo único; 267, caput e 270; arput, todos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 157. . .. ..... . .......... . .................... . 
§ 1? Se da violência resulta lesão corporal grave, a 

pena é de reclusão, de cinco a quinze anos, além da multa; 
se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem 
prejuízo da multa . 
. . . . . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. . . . . .. . . . .. .. . .. . .. .. . .. .. . . . . .. . . . . .. .. .. . . . . . .. . .. .. .. .. 

Art. 159. · ............... . .............................. . ...... .. 
Pena - reclusão, de oito a quinze anos . 
§ 1? ..... . . . .. . ....... . ........................... . 
Pena - reclusão, de doze a vinte anos . 
§ 2? ....... . ...................................... . 
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. 
§ 3? ..... .. . . .. . ... . ..... . ........... . . . .......... . 
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. 

. . .. ...... . . .. ...................... . .............................. .. 
Art. 213. · ... . .......................................... .. 
Pena - reclusão, de seis a dez anos. 
Art. 214. · ..... . .... . .............................. .. ... . 
':>ena - reclusão. de seis a dez anos. 

. . . . . ............................... .................... . 
Art. 223. · ........................................ . 
Pp.na - Tl.'C • . " de oito a doze anos . 

-------
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Parágrafo único . . . ... ........ . ..... .. . . . ... . . . . . .. . 

Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos . · . ...... .. . . ..... ....... ... .. .. . . . .... ... ...... .. . . . . . .... .. . . • Art. 267. . .. .. ...... .. . ... .. . .. ... .. .... .. .... ... ... . . P j, t IO li d ·l • • ena - rec usAo, ae ez a qUinze ano!; . · ........ .. ............ ... . ....... . .. . ... . . . .......... . . .. .. . .... . . 
Art. 270. .. . .. . .. . .. .. . . .. .. . .. . . .. . . .. .. . . .. .. . . . . . . . . ... . . .. . .. Pena - reclusão, de dez a quinze anos . · ......... ... ... .. ........... . . . .. ... .. . ..... ... ..... .. . . .. . ... ... . . . ........ . Art. 7~ Ao~. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo: , 
-Art. 159. . . . . . . . ... ... .. ............ ..... ...... . . . · . . . . . . . . .. . .. .. .. .. . .. . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . , " 
§ 4? Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunciá-to à autoridade. facilitando a libertaçAo do seqQestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.-

, Art. 8~ Será ,de três a seis anos de reclusão a pena prevista no· art. 288 do Código Penal, Quando se tratar de crimes hediondos, prática dà torturâ. trafico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou terrorismo. 
Parágrafo único. O partidpante e o associado que denunciar à autoridade O bando ou quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços . . . 
Art. 9? As penas fixadas no art. 6~ para os crimes capituiados nos arts . 157, § 3?, 168, § 2?, 159. caput e seus §§ I? 2? e 3~, 213, caput e süÍl combinaçló com o art. 223, caput e parálI'afo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parálI'afo único. todos do Código Penal. slo acrescidas de metade, respeitado o limité superior, de trinta anos de reclusão. estando • vítima em qualquer das hipóteses referidas no art . 224 também do Código Penal. 

Art. 10. O art. 35 da Lei n~ 6.3681"'. de 21 de outubro de i976. passa a vigorar acrescido de parágrafo único. com a sepinte redação: 
-Art. 35. .. ..................... . .... . .......... .. .......... .. .. .. ................ .. .... .. 
Parágrafo único . Os prazos procedimentais deste capítulo serão contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos nos arts . 12. 13 e 14.» 

Art. 11 . (Vetado) . 
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 25 de julho de 1990; 169? da Independência e 102? da República . 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
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LEI N" ! . 389 - DE I DE OUrUBRO 
DE 1956 

DefIne e 111/1/1' o crIme de gellflcidlO 

O PreslOrn te dll Reptiblica : 
Faço ~al)C'T QUI' o Congresso Nacio

nal decre( ~ e eu sanciono a segulllt" I.el: -

Art . 1." Quem. com a lntenço.o de 
destruir, 110 todo ou em parte, grupo 
nacional. l'lnico. racl:ll ou rellglooo. 
como tal: 

a) matnT membros do I;rupo ; 
li) cau.sar lesá() grave ê. Integrirtll

de flslca ou mental de membros do . 
grupo; 

c) submeter inte:1cionalmente o 
grupo R rondJÇÕt:~ de existência ca-

pazes de oca.':'lnar-Ihe a ct~ ; lr~" ; 
flsica total ou parcial; 

d' adotar medidas d'>3tinad,:.; ' L 
Impedir os nascimento; nn ~n!'l 1 · 
grupo; 

e) efetuar a tran~fer;'! l ci a . " 1 ': ' . 
da de criançn; de J;r<J!I') p . !' ;) . .. ,. , 
grulX>; 

Será punido: 
oom lU; penas do art . I:!l. l 2.", a.) 

Código Penal. no ca.so da letra u: 
com Q..Cj penas d'J :\rt. 1 ~~I. ~ ~ . ' :"l 

caso da letra b : 
rom as penas do aI, . ~71) . no Cl .,r) 

dR letra c; 
com as penas 00 art. 12;'. no CIl ;.) 

da letra d; 

com a:; penas O" nrL . 118. no C:\ J da letrA e . 
Ar!. 2." A.5.~ociare",-se mal; Jt J 

f lrês) pessoas para prutlr.~ dos ClI ' 
mes mencionados no urtlgu an!.C.- :nl· · 

Pl'na : Metade dn cominada n'; 
crimes alt previstos . 

Art . 3.' Incitar, direta e publ'ca· 
mente nlguem 8 comet?1 C)1l 3louer .1u, 
r.rlmes de que trata o art. 1. ' : 

Pena . I\-Iptll:te OJ.S " .':1'1 > ,. 11 • . ': " . 
nadas. 

I 1.- A ~IID DI'!o crllae de 111';\[." 
cão sera a mesma de crime Inc:tafl J . 
IK' t'ste se consumar . 

t 2." A pena sera numentad 1 ..1' 
1/ 3 (um terço), quando a Incitaçã') 
fór cometlda pela Imprensa . 

Art . 4:' A pena sertl agravad) (' . ! 
1/ 3 (um terço), no caso do~ arts . I:'. 
2.· e 3.', Quando cometido o rnm<> 
I>'>r governant" ou Íl1l1rlr,I1:\rlU p:" bUco. 

Art. 5." Sera punida CO;)I :- . ! 
'doL~ terços) das respectlva ~ fl~na; 

a tentativa dos crimes definido.; :Jesta lei . 
Art . 6.· Os crimes de que Lra(, 

esta lei não ~er:io constd'!n.do~ Crt . 
mea politlcos para efeitos de extre -dlçAo . . 

Art . 7." Re~'og:\In-~e a , dispo~I~'j'!; em con t rárlo . 

Rio de Janeiro, em 1 de outullrtJ 
de 1951) ; 135.' da Ind(!pendênrill ~ 
61l.· da neptiblica . 

JUSCELINO KIJC( ~~C~fK 

Nereu Ramo:; 

MftJSA-G-EM N~ r1;f Df- g DE 5ETEMB~o DE1íi3 
po PO DE fZ- EX F-C- U T/\1 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

5p 
~ 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, o texto do projeto de lei que "Dá nova redação ao art. l° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 
1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos, nos tennos do an_ 5°, inciso XLill, da Constituição 
rederal. e detennina outras providências". 

setembro de 1993. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideracão de Vossa Excelência o • anexo Projeto de Lei que "dá nova redação ao art. lQ da Lei n Q 8 .072, de 28 de julho de 1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5 Q , inciso XLII:, da Constituicão Federal, e determina • outras providências". 
.!, ,:-

2. A proposta é fruto da Indicação Legislativa n Q I, . encaminhada pelo Presidente do Conselho Estadual de Defesa da Crianca e • do Adolescente do Estado do Rio de Janeiro, aprovada por unanimidade do Colegiado. 

3 . Aquele Conselho aSSlm justifica a medida: 

"O aumento, nos últimos anos, da violência e da incidência de delitos tidos como especialmente torpes, sobretudo nos grandes c entros urbanos, levou o legislador ordinário, norteado em dispositivo da própria Lei Maior, a editar a Lei n Q 
8.072/90, dispondo sobre os chamados crimes hediondos. 

Como se sabe, a referida lei dispensa tratamento especialmente rigoroso na execução da pena para os autores daqueles delitos, além de privá-los do direito à anistia, graça ou indulto, vedando-lhes, igualmente, a possibilidade de obter liberdade provisória com ou sem fiança. 

Todavia, descurou-se, data venla, o mesmo legislador de incluir no elenco de delitos hediondos determinados crimes contra a vida humana, não só especialmente repulsivos, mas sucetíveis de trazer singular abalo à paz pública e a ordem social. Trata-se da sinistra atividade dos esquadrões da morte ou grupos de extermínio que atuam ora a soldo de mandantes, interessados na eliminacão de suas ví timas pelos mais variados motivos, or~ agindo por conta própria, usurpando o magistério punitivo do Estado em 
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:; nome de cruel e primitiva vingança privada. 

As chacinas perpretadas por estes 
deliqüentes têm, como se sabe, escolhido como alvo 
predileto crianças e adolescentes em todo o país, 
geralmente sob o intolerável pretexto de eliminação de 
autores de ilícitos patrimoniais. 

Escusado ressaltar que tais episódios de 
selvageria e hedionda violência, sem uma enérgica 
reaçao dos poderes públicos constituídos, nao só 
vulnera o sentimento cristão do povo brasilsiro mas 
contribui sobremodo para macular a imagem do nosso País 
perante o conserto das nações civilizadas que repugna toda sorte de impunidade " . 

4. Essas, em síntese, as considerações que nortearam a 
proposta l egislativa ora encaminhada à apreciação de Vossa 
Excelência e que, acredito, contribuirá para reduzir a crueldade e 
violência que vêm acometendo, principalmente, os grandes c entros 
urbanos. 

Respeitosamente, 

/ \ 
~~----~<~-~--~~ ~ 

MAURtéro CORRÊA ~ Ministro da Justiça ) 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO N 9 3 9 7 , DE 2 5 / 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 08 / 93 

1 . Síntese do problema ou da situação que reclama prOVl -
dências: 

Coibi= a violência a at iviàaàe àos grupos 
nos granàes centros urbanos, àe exte~mín i o. 

em espec i a l 

2 . Soluções e providênc i as c ont ' das no ato 

_. _ 
_ ~ormat l' vo o u 

na meOloa D~oposta: 
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Alterar o arL. 1° da Lei r. 0 8.072, ae 25 ae j ulho ae ~990, 
que dispõe sobre crimes hediondos, para inclui~ a prática de ho
micídio em atividade típica ae grupos de extermínio, ãlr.aa que 
cometida po~ um só agente. 

3. rilternativas existentes as mealaas ou atos propostos: 

4. Custos: 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o melO ambiente: 

7. Síntese ao Parecer Jurídico: 

o proJeto é consti~ucional e jurídico . 

,J 
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Aviso nO 1.976 - SUPARlC. Civil. 
. ...;.-

Brasília. 8 de seterrbro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensal!em do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
~ 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei que "Dá nova redação ao art. 1 ° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, 

que "dispõe sobre crimes hediondos. nos termos do art. 5°, inciso XLill, da Constituição Federal, e 

deterntina outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU~ FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 
I 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 


